
 
  

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 240 – Centro – Camutanga – PE – Fone/FAX (81) 3652-1162 

CNPJ Nº. 11.362.779/0001-01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMUTANGA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 

 
O Prefeito Municipal de Camutanga, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a abertura 
das inscrições e estabelece normas relativas à realização do CONCURSO PÚBLICO de Provas e Provas e Títulos para o 
preenchimento de 118 (cento e dezoito vagas) vagas de cargos do Quadro de Pessoal, neste Município, em conformidade 
com o art. 37, inciso II da Constituição Federal do Brasil, Lei Municipal e demais Legislações pertinentes à espécie, este 
Edital e, Editais de retificação. (quando for o caso). 
 

 

 
CAPÍTULO I 

 

1.1. Este CONCURSO PÚBLICO destina-se ao preenchimento de vagas em Cargos Efetivos do Quadro permanente de 
pessoal deste município e será regido por este Edital, seus Anexos, e eventuais retificações caso existam, sua 
execução caberá ao IDHTEC – Instituto de Desenvolvimento Humano e Tecnológico, sob a fiscalização da Comissão 
Geral do Concurso, nomeados através de Portaria Municipal Nº 097/2016, de 02 de maio de 2016 e pela Banca 
Examinadora de competência da Organizadora deste Concurso Público. 

1.2. Toda referência a horário, será regida pelo horário oficial de Pernambuco. 
1.3.  Requisitos mínimos para investidura no Cargo:  

a)  Ter sido aprovado e classificado em todas as etapas deste CONCURSO PÚBLICO, na forma estabelecida neste Edital, 
seus Anexos e em suas retificações; 
b)  Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade estrangeira, estar amparado pela legislação brasileira; 
c)  Ter idade mínima de 18 anos completos (na data da posse); 
d)  Estar em gozo dos direitos políticos; 
e)  Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
f)  Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal; 
g)  Possuir a formação exigida para o cargo ao qual concorre, conforme discriminado no Anexo II deste Edital, no 
momento da posse; 
h) Todos os requisitos especificados neste subitem, alíneas "a" a "g”, deverão ser comprovados por meio da 
apresentação de documento original, juntamente com fotocópia, sendo eliminado do Concurso àquele que não os 
apresentar. 

 

 
CAPÍTULO II 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições ocorrerão exclusivamente no modo on-line, na forma descrita a seguir: 
(acaso o candidato necessite de ajuda para realizar sua inscrição, poderá obter ajuda em conformidade com o descrito no 
subitem 2.14 deste Edital) Inscrição Presencial. 
2.1. INSCRIÇÃO VIA ON-LINE (INTERNET) 
2.1.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente nesta modalidade e estão abertas das 08:00 horas do dia 15 de julho de 
2016 às 23:59 do 21 de agosto de 2016, no sitio da organizadora: www.idhtec.org.br, onde estão disponíveis o Edital e seus 
Anexos; Cadastro do Candidato e demais instrumentos; 
2.1.2. Após ler atentamente as informações contidas no Edital e seus Anexos, o candidato deverá realizar a sua inscrição on-
line, através da ferramenta “Inscrição On-line” disponível no sítio eletrônico da organizadora: www.idhtec.org.br, preencher 
o cadastro (com todas as informações solicitadas, escolher o cargo ao qual deseja concorrer). Imprimir o Boleto Bancário 
(verifique se consta seu NOME e ENDEREÇO, impresso no mesmo). Pagar o Boleto Bancário em qualquer agencia dos 
correspondentes bancários ou nas agências bancárias, de acordo com a conveniência do candidato.  
2.1.2.1. O Candidato poderá efetuar o pagamento do Boleto Bancário até o dia 22 de agosto de 2016, no horário bancário 
oficial. 
2.1.2.2. A confirmação de cada inscrição on-line realizada ficará condicionada ao pagamento do respectivo Boleto Bancário 
da Taxa de Inscrição, ou, ainda, condicionada ao deferimento da respectiva Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, nos 
moldes dos itens 2.5. e seguintes. 
2.2 - O candidato só poderá se inscrever para uma das vagas disponíveis neste Concurso de que trata o presente edital, em 
conformidade com a sua conveniência. 
2.3 - A inscrição no CONCURSO PÚBLICO implicará, desde logo, no conhecimento e aceitação pelo candidato de todas as 
condições estabelecidas neste Edital. 
2.4. A taxa de inscrição não será devolvida ou transferida para outro candidato, salvo se o CONCURSO PÚBLICO for anulado. 

http://www.idhtec.org.br/
http://www.idhtec.org.br/
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2.4.1.  Não será concedida isenção da taxa de inscrição, salvo, quando o Candidato comprovar sua condição de família de 
baixa renda, deste modo, deverá cumprir com as exigências abaixo: 
 
2.5. SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
2.5.1. Antes de proceder ao cumprimento das exigências para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição, o Candidato deverá 
realizar sua Inscrição on-line, obedecendo à forma descrita nos itens 2.1. e seguintes, preenchendo o cadastro (com todas 
as informações solicitadas, escolher o cargo ao qual deseja concorrer). Apenas após realizar esse procedimento, passe ao 
item 2.5.2. e demais subitens; 
2.5.2. O candidato deverá preencher o Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição (anexo V) e que está à disposição 
neste Edital, assiná-lo, juntar os documentos necessários e enviar por SEDEX, ou por Carta Registrada ou ainda por carta 
com A.R., para o seguinte endereço: Av. Getúlio Vargas, 169, 1º andar, sala 103 – São José, Carpina – PE, CEP 55.815-105 ou 
ainda enviar por e-mail identificado em formato PDF para: idhtec@idhtec.org.br. O requerimento juntamente com os 
documentos deverá ser entregue ou enviado até o dia 25 de julho de 2016. Só serão analisados os documentos enviados 
dentro do prazo estabelecido neste Edital e recebidos pela Banca Examinadora até o dia 27 de julho de 2016 (documentos 
enviados pelos correios). 
2.5.3. O Candidato que requerer isenção da taxa de inscrição deverá acompanhar o resultado do deferimento ou 
indeferimento de suas solicitações de isenção de taxa de inscrição através do site: www.idhtec.org.br e nos quadros de 
avisos da Prefeitura Municipal de Camutanga e da Câmara Municipal, conforme data estabelecida no Cronograma do 
Concurso Público. 
 
2.5.3.1. PARA INSCRIÇÕES REALIZADAS ON-LINE (internet) 
2.5.3.1.1. Caso a Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição seja INDEFERIDA, o candidato deverá IMPRIMIR o Boleto 
Bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição através do boleto bancário até o limite da data de vencimento 22 de 
agosto de 2016. 
 
2.5.3.1.2. Caso a Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição seja DEFERIDA, a respectiva Inscrição on-line previamente 
realizada pelo candidato, obedecendo aos moldes dos itens 2.1. e seguintes será confirmada e o Candidato estará inscrito 
neste Concurso Público da Prefeitura Municipal de Camutanga – PE. 
 
2.5.4. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA: 
2.5.4.1. O Candidato deverá anexar os seguintes documentos comprobatórios de sua condição financeira: 
2.5.4.1.1. Comprovante de sua inscrição no Cadastro Único (CadÚnico) para os Programas Sociais do Governo Federal, o 
qual deverá conter: seu nome completo, número da inscrição (para comprovação junto ao sistema do Governo, juntamente 
com cópia do RG e do CPF. 
 
2.5.5. Só serão analisadas as Solicitações de Isenção de Taxa de Inscrição que se refiram a Inscrição on-line previamente 
realizada, nos moldes dos itens 2.1. e seguintes, devendo o candidato ter efetuado previamente o seu Cadastro e escolhido 
o Cargo a que deseja concorrer. 
 
2.6 - TAXA DE INSCRIÇÃO:  
2.6.1. O valor da taxa de inscrição será de: 
 

CARGOS VALOR – R$ 

Nível Superior R$ 120,00 (cento e vinte reais)  

Nível Médio R$ 80,00 (oitenta reais) 

Nível Fundamental R$ 60,00 (sessenta reais) 
 

2.7. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line serão de inteira responsabilidade do candidato, bem como os 
requisitos de inscrição, que deverão ser comprovados até a data do provimento. 
2.8. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, por qualquer motivo. 
2.9. Após a efetivação da inscrição não serão aceitos pedidos de alteração de inscrição do Cargo a que se inscrevera o 
candidato. 
2.10. O conteúdo programático para a prova escrita de cada Cargo serão os constantes do conteúdo programático deste 
Edital, (Anexo III); 
2.11. Não serão aceitas inscrições via fax, e-mail, Sedex ou postal.  
2.12. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá 
solicitá-lo, por escrito, no ato de inscrição, indicando claramente no formulário quais os recursos especiais necessários. 
2.12.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar acompanhante que 
permanecerá em sala reservada para essa finalidade. 

mailto:idhtec@idhtec.org.br
http://www.idhtec.org.br/
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2.12.2. A solicitação de atendimento diferenciado ou recurso especial para a realização das provas será atendida 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, desde que solicitados no ato da inscrição. 
2.13. Verificada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, irregularidade, inidoneidade ou falta de documentos 
exigíveis, proceder-se-á a eliminação do candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
2.14. Inscrição Presencial: “Se por qualquer motivo o candidato não souber operar o sistema de cadastramento, emitir o 
boleto, enviar correspondência eletrônica, selecionar o cargo a que deseja concorrer, poderá fazê-lo no Prédio da 
Prefeitura Municipal de Camutanga, PE, sito à Av. Getúlio Vargas, 240, Centro, Camutanga - PE”. 
 

CAPÍTULO III 
 

3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1. Durante o prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO, as pessoas com deficiência que declararem tal condição no 
momento da inscrição, cuja deficiência não seja incompatível com as atribuições atinentes ao cargo que deseja concorrer, 
participarão em igualdade de condições com os demais candidatos (ampla concorrência), devendo, para tanto assinalar sua 
condição de Portador de Necessidades Especiais, no formulário de inscrição. Em cumprimento ao disposto no art. 97, inciso 
VI, alínea “a” da Constituição do Estado de Pernambuco: “Será reservado por ocasião dos concursos públicos, de provas ou 
de provas e títulos, o percentual de três por cento e o mínimo de uma vaga, para pessoa portadora de deficiências”. No 
quadro de Vagas contido no Anexo I, estão dispostos os cargos, cujo número de vagas atende o disposto no art. 97 da 
Constituição Estadual, conforme o caso, observando os subitens abaixo: 
3.2. O candidato portador de necessidade especial Física que desejar concorrer às vagas definidas no subitem anterior e 
que necessite de condições especiais, deverá, no ato da inscrição, apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID. 
3.3. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito de tais condições. 
3.4. Os portadores de necessidades especiais participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local 
de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
3.5. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se portador de necessidades especiais, se classificado no CONCURSO 
PÚBLICO, além de figurar na lista de classificação geral, terá seu nome publicado em lista de classificação especial. 
3.6. Será processada como de candidato sem deficiência a inscrição requerida que invoque tal condição, mas deixe de 
atender, em seus exatos termos, as exigências previstas no item 3.1; 
3.7. O candidato fica ciente que pedidos referentes ao subitem 3.1 deste item efetuados fora do prazo serão indeferidos. 
3.8. As vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais que não forem providas por falta de candidatos ou  
candidatos que não lograrem êxito serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
Parágrafo único.  
3.9. A Comissão Geral do Concurso Público adotará as providências necessárias ao acesso das pessoas com deficiência aos 
locais de realização das provas, mas incumbirá a estas trazer os equipamentos e instrumentos de que dependam, mediante 
prévia autorização do Presidente da Comissão, observando-se o seguinte: 
3.9.1. O candidato com deficiência que necessitar de recurso especial para a realização das provas deverá requerê-lo, por 
escrito, devidamente justificado, no mesmo prazo das inscrições (Anexo V), que deverão ser encaminhados conforme 
estabelecido no subitem 3.10. 
3.9.2. O candidato fica ciente que pedidos referentes ao item 3.9.1 efetuados fora do prazo serão indeferidos. 
3.10. O Laudo Médico, especificado no subitem 3.2., deverá ser encaminhado para o Escritório do IDHTEC, sito a Av. Getúlio 
Vargas, 169, sala: 103, 1º andar, São José – Carpina – PE, CEP 55.815-105, através de SEDEX ou por Carta Registrada ou 
ainda por carta com A.R. que deverá ser postado até a data limite de 21 de agosto de 2016, e ainda enviados por e-mail 
identificado em formato PDF para: idhtec@idhtec.org.br, dentro do prazo estabelecido neste Edital e recebidos pela Banca 
Examinadora até o dia 24 de agosto de 2016 (documentos enviados pelos correios). 
3.11. Para os Cargos, cujo número de vagas disponibilizados neste Concurso, seja igual a 1 (um), se por ventura, após a 
nomeação do candidato aprovado na vaga de ampla concorrência, surgir, no período de validade do referido concurso, e 
houver, candidato portador de necessidades especiais, devidamente aprovado, serão estes, convocados para tomar posse. 
3.12. O Candidato portador de necessidades especiais, não poderá, após a investidura no cargo, arguir sua condição de 
deficiente para justificar a concessão de licença, readaptação ou aposentadoria por invalidez, ressalvada os casos em que 
ocorrer eventual agravamento da deficiência. 

 
CAPÍTULO IV 

 

4. DAS PROVAS 
As provas do CONCURSO PÚBLICO serão na modalidade de: Escrita/Objetiva, e de Títulos. 
4.1. DA PROVA ESCRITA - Obrigatória para todos os Cargos: 

4.1.1. A prova escrita será aplicada a todos os candidatos, independente do Cargo, no dia 25 de setembro de 2016, no 

horário das 09:00 às 12:00 horas (horário da manhã) ou das 14:00 as 17:00 horas (horário da tarde); 
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4.1.1.1. Havendo a necessidade de realização das provas escritas em 02 (dois) horários as mesmas serão alocadas de modo 
que as provas de todos os cargos de um mesmo nível de escolaridade serão realizadas em um único horário (manhã ou 
tarde), não sendo em hipótese alguma, divididas em horários diversos.  
4.1.1.2. Caso haja grande número de inscritos, e, não havendo locais e mobiliários suficientes na Cidade de Camutanga, 
poderá haver locais de provas em Cidades circunvizinhas a Camutanga. 
 
4.1.1.3. Para os Cargos de Nível Superior - a prova escrita será composta de: 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL DE PONTOS (Nota) 

Língua Portuguesa 15 0,20 3,00 

Conhecimentos Específicos 25 0,20 5,00 

TOTAL 40 - 8,00 

 
4.1.1.4. Para os demais Cargos de Nível Técnico/Médio - a prova escrita será composta de: 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL DE PONTOS (Nota) 

Língua Portuguesa 15 0,25 3,75 

Conhecimentos Específicos 25 0,25 6,25 

TOTAL 40 - 10,00 

 
4.1.1.5. Para os cargos de Professor I Maternal ao 5º ano, o valor de cada questão será de 0,20. Cargo com Previsão de 
Prova de Títulos 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL DE PONTOS (Nota) 

Língua Portuguesa 15 0,20 3,00 

Conhecimentos Específicos 25 0,20 5,00 

TOTAL 40 - 8,00 

 
4.1.1.6. Para os demais Cargos de Nível Fundamental II e I - a prova escrita contará de: 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO 
TOTAL DE PONTOS 

(Nota) 

Língua Portuguesa 15 0,25 3,75 

Conhecimentos Específicos  25 0,25 6,25 

TOTAL 40 - 10,00 

 
4.1.2. A prova escrita para cada Cargo, e de acordo com o programa constante neste Edital, terá a duração de 03 (três) 
horas e será composta de 40 (quarenta) questões objetivas do tipo múltipla escolha, subdividida em 5 (cinco) alternativas: 
A), B), C), D) e E). Dessas alternativas, somente UMA deverá ser assinalada. 
4.1.3. As questões da prova escrita serão anotadas em cartão específico para respostas, fornecido para o candidato quando 
da realização da referida Prova. Os candidatos deverão utilizar apenas caneta esferográfica nas cores azul ou preta. 
4.1.4. À prova escrita para os todos os Cargos de Nível Superior e para o Cargo de Professor I Maternal ao 5º ano (com 
exigência mínima Nível Médio) será atribuída nota de 0 (zero) a 8 (oito), sendo que cada questão correta corresponderá a 
0,20 (zero vírgula vinte) pontos; sendo que até 2 (dois) pontos serão somados a nota da prova no resultado final, conforme 
os títulos do candidato, desde que atinja nota igual ou superior a 4,00 (quatro) na prova escrita (Classificados). 
4.1.4.1. À prova escrita para os demais Cargos será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez), sendo que cada questão correta 
corresponderá a 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) pontos. 
4.1.5. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecer com a antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário 
fixado para o início das provas. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, data ou horário diferente dos 
pré-determinados no Edital. 
4.1.6. Para a prova escrita, o ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar quaisquer dos 
documentos elencados no subitem 4.1.8 do Edital 001/2016.  
4.1.7. Não será admitido à prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido; em nenhuma hipótese haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
4.1.8. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação, pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 
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Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo e com foto). 
4.1.9. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de 
perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial. 
Expedido a no máximo 30 (trinta) dias. 
4.1.10.  Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, CPF, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
4.1.11. Por ocasião da realização das provas o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma 
definida nos subitens 4.1.8 ou 4.1.9 deste Edital, será automaticamente excluído do CONCURSO PÚBLICO. Não será aceita 
cópia reprográfica, em hipótese alguma, mesmo que autenticada. 
4.1.12. Na prova escrita: 
4.1.12.1. O candidato deverá apor no CARTÃO-RESPOSTA as suas respostas por questão na ordem de 01 à 40, marcando a 
alternativa correta de acordo com as instruções contidas no caderno de provas. 
4.1.12.2. Será atribuída nota 0 (zero) à questão da prova escrita: 
a) cuja(s) resposta(s) no cartão-resposta não corresponda(m) ao Gabarito Oficial do CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura 
Municipal Camutanga; 
b) quando a(s) resposta (s) no cartão-resposta contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
c) que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada ao cartão-resposta; 
d) que não estiver(em) assinalada(s) no cartão-resposta; 
e) cuja(s) resposta(s) for(em) preenchida(s) fora das especificações do cartão-resposta, ou seja, preenchida(s) com caneta 
não esferográfica ou com caneta esferográfica de cor diferente de azul ou preta, ou ainda, com marcação diferente da 
indicada; 
4.1.12.6 - O candidato deverá transcrever as respostas do caderno de questões da prova escrita para o Cartão-Resposta, 
que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital. 
Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro do candidato. 
4.1.12.7 - Será de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no 
Cartão-Resposta. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o Cartão-
Resposta, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido 
integralmente. 
4.1.13 - A Prefeitura Municipal de Camutanga e o IDHTEC não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, 
alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização da prova escrita. 
4.1.14 - Na hipótese de anulação de questão(ões) da prova escrita, quando da sua avaliação, esta(s) será(ão) considerada(s) 
como respondida(s) corretamente por todos os candidatos presentes. 
4.1.15 - A prova escrita para cada cargo ou especialidade versará sobre os respectivos programas constantes do ANEXO III 
deste Edital. 
4.1.16 - Será excluído do processo do CONCURSO PÚBLICO o candidato que: 
4.1.16.1 - For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outros candidatos; 
4.1.16.2 - For descortês para com qualquer dos fiscais executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 
4.1.16.3 - Não devolver o CARTÃO RESPOSTA; 
4.1.16.4 – É terminantemente PROIBIDA a entrada no Prédio, suas dependências e Salas de aparelhos eletrônicos, em 
especial APARELHOS CELULARES. O Candidato fica ciente, de sua obrigação de não portar tais aparelhos. O 
descumprimento deste item ensejará na DESCLASSIFICAÇÃO do mesmo; 
4.1.16.4.1. Acaso o Candidato, esteja portando consigo tais aparelhos, é de sua inteira responsabilidade, quando o deixar 
com terceiros. A Prefeitura Municipal de Camutanga e o IDHTEC não se responsabilizam por qualquer perda ou extravio 
de qualquer objeto deixado sob a guarda de terceiros. Não será permitida a guarda de objetos por: fiscais, chefes de 
prédio, porteiros ou seguranças que estejam em serviço na aplicação das provas. Deste modo, o candidato assume 
qualquer sinistro que venha a ocorrer. Não podendo alegar desconhecimento destes itens, sob qualquer pretexto. 
4.2.  Só será permitido ao candidato entregar sua prova escrita após 45 (quarenta e cinco) minutos do seu início; 
4.2.1. Só será permitido ao Candidato sair portando o Caderno de questões após, decorridos 2:40 (duas horas e quarenta 
minutos), após o efetivo início das provas; 
4.2.2. Os cadernos de provas também estarão disponíveis, no site da Organizadora (www.idhtec.org.br), juntamente com a 
divulgação dos Gabaritos Oficiais Preliminares, no dia 26 de setembro de 2016. 
4.2.3. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua realização, acompanhado 
de um fiscal. 
4.2.4. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento de candidato da sala de prova. 
4.2.5. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas. 

http://www.idhtec.org.br/
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4.2.6. Os 03 (três) últimos candidatos em cada sala de prova, somente poderão entregar a respectiva prova e retirarem-se 
do local simultaneamente, após assinarem o lacre dos envelopes dos cartões resposta, juntamente com os fiscais de sala. 
4.3. Ocorrendo empate na nota da prova escrita, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que tiver: 
4.3.1. Maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos; 
4.3.2. Maior idade Civil. 
4.3.3. Havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, terão preferência na classificação sobre os 
demais em caso de empate, nos termos do art. 27, parágrafo único, da Lei Federal n.° 10.741, de 1° de outubro de 2003. 
4.3.4. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código (lei federal 11.689/2008), preferência, em 
igualdade de condições, no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção 
funcional ou remoção voluntária.  
 

CAPÍTULO V 
 

5. DA PROVA DE TÍTULOS 
5.1. Os candidatos poderão apresentar os documentos para a prova de títulos dentro do prazo estabelecido no cronograma 
deste CONCURSO PÚBLICO, compreendido no período de 09 a 11 de novembro de 2016. Os documentos para a prova de 
títulos deverão ser apresentados através de fotocópia, devidamente autenticados por tabelião de notas ou por servidor da 
Prefeitura Municipal de Camutanga, que deverá conter carimbo com nome, matrícula e cargo do servidor responsável pela 
autenticação, devendo o candidato apresentar o original para autenticação. 
5.1.1. Serão considerados como Títulos para os candidatos inscritos aos Cargos de Nível superior e para o Cargo de 
Professor I Educação Infantil e Professor I Maternal ao 5º ano (exigência de escolaridade: Nível Médio), somente serão 
considerados pela Banca Examinadora, os documentos (Certificados; Diplomas ou Declarações) emitidos por instituições 
devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação – MEC: 
 
5.1.1.1. Cursos de Aperfeiçoamento/Atualização/Capacitação na área específica a que concorre: 

DOCUMENTOS 
PONTUAÇÃO POR 

DOCUMENTO 
VALOR UNITÁRIO  

LIMITE MÁXIMO DE 
DOCUMENTOS 

APRESENTADOS  

a) Curso de Pós-Graduação, com no mínimo de 360 (trezentos e 
sessenta horas), na área a que concorre.  

0,40 (zero quarenta pontos) 02 (dois) 

b) Curso de Pós-Graduação, em nível de Mestrado, na área a 
que concorre. 

0,50 (zero cinquenta pontos) 02 (dois) 

c) Curso de Pós-Graduação, em Nível de Doutorado, na área a 
que concorre. 

0,60 (zero sessenta ponto) 02 (dois) 

d) Curso de aperfeiçoamento com carga horária mínima de 40 
h/a, na área a que concorre. 

0,25 (zero vinte e cinco 
pontos) 

04 (quatro) 

e) Comprovante de aprovação em Concurso ou Seleção Pública, 
na área a que concorre. 

0,25 (zero vinte e cinco 
pontos) 

04 (quatro) 

 TOTAL DE PONTOS Máximo: 2,0 pontos 
 

5.1.2.  A soma total dos Títulos, não poderá ultrapassar "2,00 (dois) pontos”, os documentos por ventura enviados e que 
ultrapassarem a pontuação máxima não serão considerados: 
5.1.3. Somente terão computados os títulos os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 4,00 (quatro) na prova 
escrita (Classificados), limitado ao máximo de 5 (cinco) vezes o número de vagas ofertados, sendo considerados os 
empates nesta última posição. 
5.1.4. Os pontos serão contados apenas para efeito de "classificação". 
5.1.5. . A apresentação de títulos é de iniciativa do candidato e somente serão considerados válidos aqueles apresentados, 
em conformidade com o estabelecido neste Edital, em formulário específico (Anexo V), que deverão ser entregues no Posto 
de Inscrição ou ainda enviados pelos CORREIOS, ATRAVÉS DE SEDEX, ou por Carta Registrada ou ainda por carta com A.R., 
para o Escritório da Organizadora, localizado na, Av. Getúlio Vargas, 169, 1º andar, sala 103, São José, Carpina, PE. CEP 
55.815-105, Só serão analisados os documentos enviados dentro do prazo estabelecido neste Edital e recebidos pela Banca 
Examinadora até o dia 14 de novembro de 2016 (documentos enviados pelos correios). 
5.1.6. Curso de aperfeiçoamento com carga horária mínima de 40 h/a, na área a que concorre. O Atestado deverá conter 40 
h/a, não sendo permitida a soma de diversos documentos para chegar a esse total. O comprovante de aprovação em 
concurso ou seleção púbica na área a que concorre, deverá ser apresentado, comprovante de concurso já concluído, não 
sendo aceito, de concurso em andamento. Para a comprovação dos demais cursos (pós graduação / mestrado ou 
doutorado, deverá ser apresentado documento que comprove que o candidato já concluiu o referido curso, não será aceito 
como comprovação cursos em andamento.. 
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CAPÍTULO VI 
 

6. DA NOTA FINAL 
6.1. Para os Cargos que não exigirem prova de títulos, a nota final será verificada conforme abaixo: 
6.1.1. Nota Final: Número de acertos (0 à 40) x (vezes) Valor de cada questão (verificar o valor de cada questão no item 4, 
subitem 4.1.1.2). 
6.2. O candidato que obtiver nota inferior a 5,00 (cinco) na prova escrita está automaticamente desclassificado do 
CONCURSO PÚBLICO. 
6.3. Para os Cargos que exigir prova de títulos (Nível Superior) e para o Cargo de Professor I (cuja exigência mínima de 
escolaridade é o Nível Médio) a nota final será verificada conforme abaixo: 
6.3.1. Nota Final: Número de acertos (0 à 40) x (vezes) Valor de cada questão (verificar o valor de cada questão no item 4, 
subitem 4.1.1.1); (Somar valoração de Títulos, após divulgação da nota da prova escrita (igual ou superior a 4,00) para 
efeito de classificação para os Cargos que a exijam). 
6.3.2. Somente serão computados os títulos àqueles que obtiverem nota igual ou superior a 4,00 (quatro), ou seja, 
candidatos classificados, com o limite máximo de 5 (cinco) vezes o número de vagas ofertados, sendo considerados os 
empates nesta última posição. 
 

CAPÍTULO VII 
 

7. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
7.1 - A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na(s) Prova(s), 
observando-se os limites máximos estipulados neste Edital. 
7.2 - A lista final de classificação do CONCURSO PÚBLICO apresentará todos os candidatos por Cargo, bem como suas 
respectivas notas. 
7.3 - Para todos os Cargos os candidatos serão apresentados na ordem decrescente da(s) nota(s) obtida(s). 
7.4 - Serão considerados classificados os candidatos para os Cargos de Nível Superior e para o Cargo de Professor I 
(exigência de escolaridade Nível Médio), que obtiverem nota final igual ou superior a 4,00 (quatro). 
7.5 - Serão considerados classificados os candidatos para os demais Cargos que obtiverem nota final igual ou superior a 
5,00 (cinco). 
 
7.6. CANDIDATOS AOS CARGOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
A aprovação final neste Concurso fica vinculada a Segunda Etapa, que será composta conforme a seguir: 
  
7.6.1 DO CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA – SEGUNDA ETAPA E ÚLTIMA ETAPA 
7.6.1.1. O Candidato, aprovado/classificado (conforme o caso), será convocado até 02 (duas) vezes o número de vagas de 
cada área/microárea disposto neste Edital, para a realização do Curso de Formação Inicial e Continuada, segunda etapa do 
referido Concurso Público. 
7.6.1.2. O Curso de Formação Inicial e Continuada será realizado pela Prefeitura Municipal de Camutanga, através de seu 
corpo técnico ou por Instituição contratada para tal finalidade.  
7.6.1.3. O Curso de Formação Inicial e Continuada terá duração de 40 (quarenta) horas aulas. O Candidato cumprirá 
frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária estabelecida e deverá ter nota final igual ou 
superior a 7,0 (sete).  
7.6.1.4. O local da Formação; o Conteúdo Programático; a quantidade de questões; as datas da formação e da realização da 
prova,  serão apresentados aos Candidatos no ato da Convocação, que ocorrerá da seguinte forma: Publicação de Edital de 
Convocação, contendo todas as informações e procedimentos necessários, nos quadros de avisos da Prefeitura, da Câmara 
e no Diário Oficial do Estado e por A.R. serviços ofertados pelos CORREIOS, enviado ao Candidato convocado. 
7.6.1.5. O Curso de Formação Inicial e Continuada, apenas de cunho ELIMINATÓRIO, excluirá o Candidato que não obtiver  
nota e frequências mínimas estabelecidas no subi 7.6.1.3. deste modo a nota e a frequência obtidas pelo candidato não 
alterará a classificação obtida quando da realização da prova na primeira etapa deste concurso. 
 

CAPÍTULO VIII 
 

8. DOS RECURSOS/REQUERIMENTOS 
8.1 - É admitido recurso quanto a divergências:  
a) Na formulação das questões da prova escrita e Gabarito Preliminar Oficial;  
b) No Resultado Preliminar da nota da Prova Escrita e Nota da Prova de Títulos (quando for o caso);  
c) Quando do indeferimento da isenção da taxa de inscrição.  
8.2 - Os recursos/requerimentos deverão ser interpostos à Comissão Geral do Concurso Público e analisados pela Banca 
Examinadora, conforme a seguir:  
8.2.1. Contra Questões e Gabaritos:  
8.2.1.1. No período compreendido entre os dias 26 a 28 de setembro de 2016, através de formulário próprio (anexo V), em 
uma via;  
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8.2.1.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, e, acostar bibliografia comprobatória de sua petição, quando for o 
caso;  
8.2.2. Contra Resultado Preliminar da Nota da Prova Escrita:  
8.2.2.1. No período compreendido entre os dias 26 a 28 de outubro de 2016, através de formulário próprio (anexo V), em 
uma via;  
8.2.2.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, não sendo permitido, incluir novos documentos para esta finalidade; 
8.2.3. Contra Resultado Preliminar da Nota da Prova de Títulos:  
8.2.3.1. No período compreendido entre os dias 01 a 05 de dezembro de 2016, através de formulário próprio (anexo V), em 
uma via;  
8.2.3.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, não sendo permitido, incluir novos documentos para esta finalidade;  
8.2.4. Contra Resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição:  
8.2.3.1. No período compreendido entre os dias 02 a 04 de agosto de 2016, através de formulário próprio (anexo V). 
8.2.4.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, não sendo permitido, neste caso, incluir novos documentos para 
esta finalidade;  
8.3. Os recursos deverão ser enviados por e-mail identificado em formato PDF para: idhtec@idhtec.org.br.   
8.4. Somente será apreciado o recurso/requerimento expresso em consonância com este Edital e seus anexos e que 
apontar a(s) circunstância(s) que o justifique, bem como tiver indicado o nome do candidato, número de sua inscrição, 
cargo, endereço para correspondência e sua assinatura. 
8.5. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo não será provido, considerando-se para tal a data e hora 
do respectivo protocolo, assim, como, não serão providos os recursos enviados por e-mail, cuja data seja posterior a 
estabelecida neste Edital. 

 

CAPÍTULO IX 
 

9. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
9.1. O provimento dos Cargos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
9.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados e classificados de que a nomeação e provimento no Cargo só lhes serão 
deferida no caso de exibirem: 
a) a documentação comprobatória das condições previstas na inscrição e requisitos básicos; 
b) atestado de boa saúde física e mental; 
c) demais documentos exigidos pelo Município no ato de provimento; 
9.3. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Camutanga – PE. Os modos de atualização dos dados cadastrais poderão ser feitos: Presencialmente, sito à Av. Getúlio 
Vargas, 240, Centro, Camutanga, PE ou ainda, via postal, para o endereço supracitado, ou ainda, obter informações por 
telefone: (81) 3652-1162. 
9.4. O CONCURSO PÚBLICO, objeto do presente Edital, terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado por mais 2 
(dois) anos. 
 
 

CAPÍTULO X 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. Os Candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital, serão nomeados dentro do 
planejamento Municipal, no período de validade deste Concurso, sendo direito líquida e certa sua nomeação neste período, 
os demais Candidatos Classificados, fora das vagas ofertadas, ficarão em Cadastro Reserva, de modo que havendo a 
necessidade serão nomeados, segundo a ordem de Classificação, ficando, neste caso, a nomeação condicionada às 
disposições pertinentes e às novas necessidades da Prefeitura Municipal de Camutanga – PE. 
10.1. A inexatidão das informações e/ou irregularidades nos documentos, ainda que verificados posteriormente ao 
provimento, ocasionarão sua exoneração. 
10.2. As publicações sobre o CONCURSO PÚBLICO são de responsabilidade do Município e serão feitas por Extrato de seus 
respectivos Editais na imprensa oficial do Estado de Pernambuco, e os editais expostos no quadro de avisos da Prefeitura e 
da Câmara Municipal e no sitio da organizadora: www.idhtec.org.br.  
10.3. O candidato aprovado e classificado para as vagas existentes de acordo com o Anexo I deste Edital, obedecendo à 
ordem de classificação, será nomeado e convocado através de Edital afixado nos quadros de aviso da Prefeitura e também, 
através de A.R. (Aviso de Recebimento) pelos CORREIOS e por publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco; 
10.4. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o CONCURSO PÚBLICO tais como: Editais, Anexos, 
processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, resultados dos recursos e resultado final no 
endereço www.idhtec.org.br, nos quadros de avisos da Prefeitura e da Câmara Municipal. 
10.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para 
esse fim a publicação Oficial. 
10.6. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II – Exigências; Atribuições 
e Carga Horária dos Cargos Ofertados; Anexo III – Conteúdo Programático das Provas; Anexo IV – Cronograma do Concurso; 
Anexo V – Requerimentos. 

mailto:idhtec@idhtec.org.br
http://www.idhtec.org.br/
http://www.idhtec.org.br/
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10.7. Toda documentação referente a este Concurso ficará arquivada em envelopes lacrados por um período de 10 (dez) 
anos, nas dependências da Prefeitura Municipal de Camutanga – PE. 
10.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Geral do Concurso Público. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Camutanga, 07 de julho de 2016. 
 
 

Armando Pimentel da Rocha 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 
ANEXO I – CARGOS E VAGAS 
I – NÍVEL SUPERIOR 

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

01 Assistente Social 01 - 01 

02 Analista de Laboratório 01 - 01 

03 Dentista PSF 02 01 03 

04 Enfermeiro (a) 01 - 01 

05 Enfermeiro (a) PSF 02 01 03 

06 Farmacêutico 01 - 01 

07 Fonoaudiólogo 01 - 01 

08 Médico Plantonista 06 01 07 

09 Médico PSF 02 01 03 

10 Médico Veterinário 01 - 01 

11 Nutricionista 01 - 01 

12 Procurador Municipal 01 - 01 

13 Professor de Inglês – 6º ao 9 ano 01 - 01 

14 Professor de Matemática – 6º ao 9 ano 01 - 01 

15 Professor de Português – 6º ao 9 ano 01 01 02 

16 Psicólogo 01 - 01 

 
II – NÍVEL MÉDIO  

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

17 Professor I Maternal ao 5º ano  17 01 18 

 
III – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO  

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

18 Interprete de Libras 01 - 01 

19 Técnico de Controle Interno 01 - 01 

20 Técnico em Enfermagem 04 01 05 

21 Auxiliar em Saúde Bucal 01 - 01 

 
IV – NÍVEL FUNDAMENTAL II (8ª série concluída)  

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

22 Agente de Combate às Endemias 03 01 04 

23 Cozinheiro 01 01 02 

24 Merendeira 02 01 03 

25 Motorista CNH Cat. “D” 04 01 05 
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26 Operador de Máquinas Pesadas 01 - 01 

27 Vigilante 09 01 10 

28 Agente Comunitário de Saúde – Microárea ALTO STA TEREZINHA 01 - 01 

29 Agente Comunitário de Saúde – Microárea MINI POSTO 01 01 02 

30 Agente Comunitário de Saúde – Microárea ENGENHO STO ANTONIO 01 - 01 

31 Agente Comunitário de Saúde – Microárea ENGENHO PARAISO  01 - 01 

 
V – NÍVEL FUNDAMENTAL I (qualquer série concluída – 1ª a 4ª séries)  

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

32 Auxiliar de Serviços Gerais 11 01 12 

33 Auxiliar de Serviços Urbanos 09 01 10 

34 Coveiro 01 - 01 

35 Gari 09 01 10 

 
 
ANEXO II – CARGOS, JORNADA DE TRABALHO; VENCIMENTOS E ATRIBUIÇÕES. 

Cargos Carga Horária Semanal Vencimentos Mensais R$ 

Agente Comunitário de Saúde 40 horas 1.014,00 

Agente de Combate às Endemias 40 horas 1.014,00 

Analista de Laboratório 30 horas 1.200,00 

Assistente Social 30 horas 1.200,00 

Auxiliar de Serviços Gerais 36 horas 880,00 

Auxiliar de Serviços Urbanos 36 horas 880,00 

Técnico de Controle Interno 30 horas 1.000,00 

Coveiro 36 horas 880,00 

Cozinheiro 36 horas 880,00 

Enfermeiro (a) PSF 40 horas 2.900,00 

Farmacêutico 30 horas 1.200,00 

Fisioterapeuta 30 horas 1.200,00 

Gari 36 horas 880,00 

Médico Plantonista 24 horas 5.000,00 

Médico PSF 40 horas 6.400,00 

Merendeira 36 horas 880,00 

Motorista CNH Cat. “D” 36 horas 880,00 

Nutricionista 30 horas 1.400,00 

Dentista PSF 40 horas 2.900,00 

Operador de Máquinas Pesadas 36 horas 880,00 

Procurador Municipal 30 horas 2.000,00 

Professor I Maternal ao 5º ano 30 h/a  1.601,13 

Professor de Inglês – 6º ao 9º ano 30 h/a 1.601,13 

Interprete de LIBRAS 30 h/a 1.000,00 

Professor de Matemática – 6º ao 9º ano 30 h/a  1.601,13 

Professor de Português – 6º ao 9º ano 30 h/a 1.601,13 

Psicólogo 30 horas 1.200,00 

Técnico em Enfermagem  40 horas 880,00 

Auxiliar de Saúde Bucal 40 horas 1.000,00 

Médico Veterinário 30 horas 1.200,00 

Enfermeiro (a) 30 horas 1.200,00 

Vigilante 36 horas 880,00 

 
 
EXIGÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES: 
 

Cargo  Atribuições do cargo  
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Agente Comunitário de Saúde  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino fundamental completo.  

Realizar mapeamento de sua área; cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse 
cadastro; identificar indivíduos e familiares expostos a situações de risco; orientar as famílias 
para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhado - as e até agendando consultas, 
exames e atendimento odontológico, quando necessário; realizar ações e atividades, no nível de 
suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básica; realizar, por meio da visita 
domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; estar sempre 
bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias 
acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; desenvolver ações de educação e 
vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; promover a 
educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e 
melhoria do meio ambiente, entre outras; traduzir para a Equipe de Saúde da Família a dinâmica 
Social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; identificar parceiros e 
recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pela equipe.  

Agente de Combate a Endemias  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino fundamental completo.  

O ACE executa atividades de grande complexidade que envolve planejamento, supervisão, 
coordenação e execução de trabalhos relacionados com os processos do Sistema Nacional de 
Vigilância em Saúde - SNVS - de acordo com as necessidades do gestor municipal e do perfil 
epidemiológico de cada territorialidade. As atividades operacionais do ACE estão relacionadas 
com as medidas de prevenção e controle de doenças e agravos transmissíveis e não 
transmissíveis. Dependendo da fonte de transmissão (foco) e do agente transmissor ou 
infeccioso (vetor, parasita, microrganismo ou agente físico-químico), essas medidas são 
desenvolvidas com o uso de manejo ambiental, educação em saúde e engenharias de saúde 
pública, de acordo com o perfil epidemiológico de cada territorialidade. 

Analista de Laboratório  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Superior em Biomedicina ou 
Farmácia/bioquímica + registro no 
Conselho competente.  

Organizar e executar atividades de laboratório, efetuando leitura em lâmina de hematologia, 
bioquímica, urinálise, parasitologia, imunologia, microbilogia, tuberculose. Realizar investigações 
biológicas no laboratório ou no campo, visando o apoio às atividades de ensino, pesquisa, bem 
como de diagnóstico. Realizar análises e exames laboratoriais nas diferentes áreas de análises 
clínicas (bioquímica, uroanálise, coproparasitologia, bacteriologia, hematologia, imunosorologia, 
citogenética e outras). Estudar, escolher e padronizar técnicas a serem utilizadas na rotina 
laboratorial de Análises Clínicas. Orientar pessoal técnico, estagiário e funcionário no 
desenvolvimento de suas funções. Emitir resultado de exames e manter arquivo das 
informações, efetuando relatórios das atividades de acordo com o solicitado pela Secretaria de 
Saúde. Participar de equipe multiprofissional, intercambiando informações, visando melhor 
desenvolvimento das atividades e aprimoramento profissional. Planejar e desenvolver 
treinamentos, palestras e outros eventos, sobre sua especialização. Planejar, estabelecer e 
orientar a aplicação de técnicas de trabalho, visando a qualidade. Redigir textos informativos 
sobre eventos, folders, catálogos, cartazes, relatórios, etc. Participar da formação de recursos 
humanos na sua área de atuação, realizando treinamento dos grupos superior e técnico. Atuar 
em parceria com todos os serviços de saúde, incluindo as unidades básicas de saúde, os centros 
de especialidades, os serviços de urgência e emergência; os serviços de vigilância epidemiológica, 
sanitária e zoonoses. Efetuar regime de plantão, se convocado pela Secretaria de Saúde, para 
atendimento aos serviços de urgência e emergência; Realizar perícias, emitir e assinar laudos 
técnicos e pareceres.  

Assistente Social  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino superior de assistente social + 
registro no conselho competente.  

Atender a população, triando casos, verificando prioridades de atendimento e efetuando o 
acompanhamento, conforme problemas apresentados, a fim de organizar e agilizar o 
atendimento. Realiza entrevistas, investigando e coletando dados sobre a vida do individuo, ou 
da família, para diagnosticar possíveis desajustes ou fatores de ordem social, psicológica, médica, 
financeira, etc. que estejam interferindo no caso em análise. Encaminha os casos a outros 
profissionais, dependendo do diagnóstico, através de guias específicas para complementação do 
tratamento. Realiza visitas domiciliares, a fim de verificar a real situação do indivíduo e 
problemas levantados, propiciando, assim, um direcionamento mais adequado. Orienta e 
aconselha o próprio indivíduo, pais e responsáveis, família, professores e outros profissionais, 
para solucionar problemas e dar encaminhamento ao caso estudado. Participa de mutirões, 
quando necessário, relativos à doação de alimentos, roupas, remédios, para coletar donativos 
destinados à população carente. Providencia o encaminhamento de pessoas carentes a abrigos 
para atender necessidades emergentes. Avalia e analisa as solicitações e necessidades das 
famílias, aprovando a compra e distribuição de cestas básicas, remédios e próteses, para suprir 
carências e minimizar suas dificuldades sócio -econômicas. Elabora relatórios dos casos 
atendidos, registrando-os em documentos específicos, a fim de facilitar o atendimento e dar 
sequência aos mesmos. Contactar o Conselho Tutelar, acompanhando os casos atendidos por 
esse órgão e tomando as providências cabíveis. Participa de eventos, ações e campanhas 
realizadas pela unidade, elaborando programas junto a equipes multidisciplinares ou 
colaborando através de análise críticas e sugestões, divulgando os trabalhos realizados, visando, 
com isso, melhorar a qualidade de vida da população. Promove reuniões sócio-educativas, 
realizando palestras sobre temas específicos como: câncer de mama, dengue, higiene, etc. 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, desde que sejam 
específicas do cargo que ocupa. 
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Auxiliar Serviços Gerais  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino fundamental incompleto  

Limpar diariamente os móveis utilizando flanelas ou vassouras apropriadas; Limpar as salas, 
paredes, portas, janelas, banheiros, corredores, mesas, carteiras e pisos de todas as 
dependências do prédio, utilizando água e produtos apropriados; Preparar e servir o lanche e/ou 
cafezinho, quando necessário; Retirar o lixo das lixeiras e o colocar em local apropriado para 
recolhimento; Limpar lixeiros e demais objetos das salas, corredores e banheiros; Lavar e secar 
os vidros das portas e janelas; Verificar ao final do expediente, se as janelas estão fechadas; 
Recolher fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem incomodo ou ofereçam 
perigo aos servidores, empregando os instrumentos apropriados para recolhê-los; Efetuar a poda 
de árvores e capinação na área interna do muro dos prédios públicos, realizando a retirada do 
entulho para coleta do mesmo; Auxiliar na remoção de móveis de uma sala para outras ou de um 
departamento para outro, quando solicitado; Carregar e descarregar veículos; transportar e 
arrumar mercadorias e materiais diversos ; Efetuar no controle dos gêneros alimentícios 
necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e armazenando-os de acordo com as normas 
e instruções estabelecidas, para obter melhor aproveitamento e conservação dos mesmos; 
Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, separando-os e medindo-os de 
acordo com o cardápio do dia, para facilitar a utilização dos mesmos; Realizar a limpeza da louça, 
talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e 
guarda, para deixá-los em condições de uso imediato; Zelar pela conservação dos equipamentos, 
ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança e conservação, para 
obter melhor aproveitamento; Receber orientação do seu superior imediato, trocando 
informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do trabalho; Zelar 
pela conservação e limpeza do pátio; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato. 

Auxiliar Serviços Urbanos 
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino fundamental incompleto.  

Carregar e descarregar veículos em geral; transportar e arrumar mercadorias e materiais 
diversos; efetuar serviços de capinação e de remoção de detritos; executar trabalhos de 
construção e conservação de obras de construção civil; transportar instrumentos de topografia, 
montar e desmontar andaimes; transportar e elevar materiais de construção e instalação de água 
e esgoto; preparar argamassas; recolher animais mortos e abandonados; proceder à limpeza de 
oficinas; fazer mudanças; fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências dos edifícios 
públicos; proceder à limpeza de galerias, fossas, praças, jardins; executar outras tarefas 
correlatas.  

Técnico de Controlador Interno  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino médio completo (Antigo 2º 
grau concluído).  

Apoiar as unidades executoras, vinculadas às secretarias e aos demais órgãos municipais, na 
normatização, sistematização e padronização dos seus procedimentos e rotinas operacionais, em 
especial no que tange à identificação e avaliação dos pontos de controle; verificar a consistência 
dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal, que será assinado, além das autoridades 
mencionadas no artigo 54 da LRF, pelo chefe do Órgão Central do SCI Municipal; exercer o 
controle das operações de crédito, garantias, direitos e haveres do município; verificar a adoção 
de providências para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos limites 
de que trata a LRF; verificar e avaliar a adoção de medidas para o retorno da despesa total com 
pessoal ao limite de que tratam os artigos 22 e 23 da LRF; verificar a observância dos limites e 
das condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar; verificar a 
destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições 
constitucionais e legais, em especial as contidas na LRF; avaliar o cumprimento das diretrizes e 
metas estabelecidas no Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; avaliar 
os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e 
operacional dos órgãos e entidades municipais; verificar a compatibilidade da Lei Orçamentária 
Anual - LOA com o PPA, a LDO e as normas da LRF; fiscalizar e avaliar a execução dos programas 
de governo; realizar auditorias sobre a gestão dos recursos públicos municipais, que estejam sob 
a responsabilidade de órgãos e entidades públicos e privados, bem como sobre a aplicação de 
subvenções e renúncia de receitas; apurar os atos ou fatos ilegais ou irregulares, praticados por 
agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos municipais, dando ciência a este 
Tribunal; verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela Lei 
Federal nº 8.666/93, referentes aos procedimentos licitatórios e respectivos contratos efetivados 
e celebrados pelos órgãos e entidades municipais; definir o processamento e acompanhar a 
realização das Tomadas de Contas Especiais, nos termos de Resolução específica deste Tribunal; 
apoiar os serviços de fiscalização externa, fornecendo, inclusive, os relatórios de auditoria 
interna produzidos; organizar e definir o planejamento e os procedimentos para a realização de 
auditorias internas; executar outras atribuições definidas pelo Coordenador de Controle Interno. 

Coveiro  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino fundamental incompleto  

Controlar segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamento, 
exumação e localização de sepulturas; abrir covas e moldar lajes para tampá-las; sepultar e 
exumar cadáveres; auxiliar no transporte de caixões; limpar e capinar o cemitério, mantendo-o 
limpo; abrir e fechar os portões e controlar o horário de visita; transportar materiais e 
equipamentos de trabalho; preparar e adubar a terra, ajudar no plantio de árvores e espécies 
ornamentais e aguá-las; participar dos trabalhos de caiação de muros, paredes, executarem 
outras tarefas afins.  
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Cozinheiro  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino fundamental completo.  

Preparar e servir refeições e sobremesas nos orgãos da Administração (hospitais e escolas), 
controlando qualidade dos alimentos, tempo de preparação e atentando ao sabor, para atender a 
cardápios estipulados. Elaborar dietas individualizadas, de acordo com cardápios estipulados. 
Orientar auxiliares no pré-preparo de refeições, supervisionando tarefas executadas, para manter 
o padrão de qualidade do serviço. Efetuar o controle da quantidade de ingredientes, verificando 
nível de estoque dos que estão sujeitos a deterioração para providenciar as reposições 
necessárias. Zelar pela limpeza e higiene nos trabalhos da cozinha, aplicando métodos corretos 
de manipulação, higienização e conservação de alimentos, bem como providenciando a limpeza 
de equipamentos, instalações e utensílios. Orientar e/ou executar o pré-preparo dos alimentos, 
escolhendo os cereais, descascando, lavando e picando verduras, legumes, tubérculos e frutas; 
limpando e cortando carnes, de forma a agilizar o preparo das refeições. Operar aparelhos ou 
equipamentos de preparo e manipulação de gêneros alimentícios, aparelhos de aquecimento ou 
refrigeração. Comunicar ao superior imediato as irregularidades encontradas na qualidade da 
mercadoria entregue para cozimento, bem como sobre a necessidade de reparo e reposição de 
utensílios, equipamentos e instalações de cozinha. Zelar pela segurança individual e coletiva, 
utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços. 
Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança. Zelar pela 
guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais 
utilizados, bem como do local de trabalho. Executar tratamento e descarte de resíduos de 
materiais provenientes de seu local de trabalho. Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 

Enfermeira PSF  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino superior de enfermagem + 
registro no conselho competente.  

Executar, no nível de suas competências, ações de assistência básica de vigilância epidemiológica 
e sanitária nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador e ao idoso - 
desenvolver ações para capacitação dos ACS e auxiliares de enfermagem, com vistas ao 
desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde - oportunizar os contatos com indivíduos 
sadios ou doentes, visando promover a saúde e abordar os aspectos de educação sanitária - 
promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente torne-se mais saudável - 
discutir de forma permanente, junto a equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania, 
enfatizando os 17 direitos de saúde e as bases legais que os legitimam - participar do processo de 
programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das unidades 
de Saúde da Família.  

Farmacêutico  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Curso superior na área de farmácia e 
no conselho da classe. 

Executar trabalhos químicos e controlar resultados de ensaios e análise; fazer exames 
bioquímicos de sangue, urina e outros materiais para fins clínicos; fazer exames de produtos 
alimentícios para verificação de valor nutritivo e do grau de pureza em confronto com os padrões 
estabelecidos; executar exames toxicológicos em  

 produtos farmacêuticos e gêneros alimentícios; fazer análise de medicamentos, realizar pesquisas 
para classificação e padronização de produtos agrícolas; fazer pesquisas e exames de águas e 
minérios; realizar análises químicas, estudos preliminares de tratamento e utilização econômica 
das substâncias; proceder as dosagens químicas, preparando as respectivas soluções; emitir 
laudos e pareceres de assuntos de sua especialidade; prestar assistência a grupos que tratam de 
problemas relacionados com a poluição ambiental; fazer exames e experiências sobre fungicidas 
e inseticidas; executar outras tarefas correlatas.  

Fisioterapeuta  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino Superior Completo em 
Fisioterapia e registro no Conselho 
Profissional  

Executar métodos e técnicas fisioterápicas com a finalidade de desenvolver a capacidade física do 
paciente; tratar de lesões; restaurar e conservar a integridade física do paciente; Restabelecer 
deficiências musculares; e) recuperar dificuldades motoras que estejam associadas a problemas 
físicos ou mentais; definir que tipo de técnica deve ser aplicada no paciente para sua recuperação 
física, seja de: massagens; recursos mecânicos; agentes naturais como: água, ar, luz, pressão, 
entre outros; aplicar práticas preventivas no ambiente de trabalho, visando à saúde do 
trabalhador; reabilitar com assistência Fisioterapêutica Domiciliar; executar outras tarefas 
correlatas.  

Gari  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino fundamental incompleto.  

Realizar os trabalhos de conservação e limpeza de estradas e caminhos, capinar e roçar terrenos, 
ruas e demais logradouros públicos; realizar a limpeza e desentupimento de bueiros, sarjetas, 
valetas e canaletas; realizar a limpeza de rios e córregos; realizar a roça nas margens dos rios e 
nos acostamentos das estradas; escavar, tapar buracos, desobstruir estradas e caminhos. 
Quebrar pavimentos, abrir e fechar valas, retirar entulhos, realizar serviços relativos a limpeza 
urbana, obedecendo a roteiros preestabelecidos; realizar a varrição das ruas, avenidas, travessas 
e praças; realizar a coleta de lixo, acondicionando-o para o transporte público ou nas lixeiras 
públicas; realizar a capina de ruas, praças e demais logradouros públicos; realizar a limpeza de 
logradouros públicos ao término de feiras, desfiles, exposições ou qualquer outro evento; retirar 
cartazes ou faixas indevidamente colocados em vias públicas, de acordo com as instruções 
recebidas; realizar a limpeza de parques, jardins, lagos, coretos e monumentos públicos; realizar 
os serviços de coleta de lixo, dentro do horário e roteiro estabelecidos; colocar o lixo coletado em 
lixões, carrinhos ou sacos plásticos, para posterior transporte; colocar o lixo em caminhões e 
descarregá-lo nos lugares para tal destinados; zelar pela conservação dos utensílios e 
equipamentos empregados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e mantendo-os 
limpos; manter limpo e arrumado o local de trabalho e executar outras tarefas afins. 
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Médico Plantonista  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Curso superior de medicina + registro 
no Conselho da classe.  

Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de Pronto 
Atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos em demanda espontânea, cuja origem á 
variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos;  
atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados de acordo com 
protocolo de acolhimento definidas pela Secretaria Municipal de Saúde, realizado pelo 
Enfermeiro Classificador de Risco; Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames 
subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, emitir diagnósticos, emitir atestado médico 
quando houver necessidade, prescrever tratamentos, orientar os pacientes, aplicar recursos da 
medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do usuário; Fazer 
uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade de saúde, 
para ressuscitação de pacientes com parada cardiorespiratória; Realizar todos os procedimentos 
inerentes a profissão de médico, dentre eles: Estabilização de pacientes, suturas, curativos, gesso 
e outros; Encaminhar pacientes de risco ao serviços de maior complexidade para tratamento e ou 
internação hospitalar (caso indicado), contatar como hospital ou com a Central de Leitos do SUS, 
garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro 
médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível 
intermunicipal, regional e estadual, prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, 
realizar atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico; Fazer controle 
de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão, intensivista e de assistência pré-
hospitalar. Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em 
tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
Preencher os documentos inerentes à atividadede assistência pré-hospitalar à atividade do 
médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, em fichas de atendimentos e 
prontuários assim como, outros determinados pela Secretaria Municipal de Saúde; Dar apoio a 
atendimentos de urgência nos eventos externos, de responsabilidade da instituição; Zelar pela 
manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; Executar outras tarefas 
correlatas à sua área de competência; Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento 
técnico-científico da Unidade de Urgência e Emergência, caso convocado. Obedecer ao Código de 
Ética Médica. 

Médico PSF  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Curso superior de medicina + registro 
no Conselho da classe.  

Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade - valorizar a relação médico-
paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança - oportunizar os 
contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de 
educação sanitária - empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham às consultas 
ou não - executar ações básicas de vigilância epidemiológica e 16 sanitária em sua área de 
abrangência - executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à 
mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando também atendimentos de primeiros 
cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros - promover a qualidade 
de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável - discutir de forma permanente 
- junto à equipe de trabalho e comunidade - o conceito de cidadania, enfatizando os direitos à 
saúde e as bases legais que os legitimam - participar do processo de programação e planejamento 
das ações e da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família.  

Merendeira  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino fundamental completo.  

Atender as orientações dadas pelos nutricionistas da Merenda Escolar/SME; executar o cardápio 
elaborado pelo Serviço de Nutrição; preparar os alimentos com higiene; auxiliar a Direção no 
controle do estoque de gêneros; zelar pelo acondicionamento dos gêneros alimentícios; cumprir 
os horários estabelecidos para a alimentação dos alunos; servir adequadamente lanches e 
refeições; manter a higiene e limpeza do ambiente de trabalho, bem como, os utensílios; manter 
a higiene pessoal adequada às lides da cozinha; participar da elaboração da proposta pedagógica 
da escola; zelar pelo bem estar da criança; executar outras tarefas correlatas.  

Motorista categoria “D”  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino fundamental completo + CNH 
Cat. “D” 

Dirigir automóveis, ambulâncias, caminhonetes, caminhões e demais veículos de transporte de 
passageiros e cargas; verificar diariamente as condições de funcionamento de veículos, antes da 
sua utilização: pneus, nível da água, baterias, nível do óleo,  

 amperímetro, sinaleira, freios, faróis, combustível, etc; transportar pessoas e materiais; orientar o 
carregamento e descarregamento de cargas, com o fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar 
danos aos materiais transportados; zelar pela segurança de passageiros, verificando o 
fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; fazer pequenos reparos de urgência no 
veículo; manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando-o a 
manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva 
do veículo; anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, 
objetos e pessoas transportadas, itinerários e ocorrências; recolher o veículo após o serviço, 
deixando-o corretamente estacionado e fechado; zelar pela limpeza e conservação do veículo; 
executar outras tarefas correlatas.  

Nutricionista  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Curso superior de nutrição + Registro 

Realizar inquéritos sobre hábitos alimentares, considerando os seguintes fatores; caracterização 
da área pesquisada (aspectos econômicos e recursos naturais); condições habitacionais 
(características da habitação, equipamento doméstico, instalações sanitárias); consumo de 
alimentos (identificação, valor nutritivo, procedência, custo e método de preparação); identificar 
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no Conselho da classe.  e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas dos alunos da rede pública de ensino e da 
população de baixa renda, e sugerir medidas para sua melhoria; pesquisar informações técnicas 
específicas e preparar para divulgação, informes sobre: noções de higiene, orientação para 
melhor aquisição de alimentos, qualitativa e quantitativamente, controle sanitário dos gêneros 
adquiridos pela comunidade; participar da elaboração de programas e projetos específicos de 
nutrição e de assistência alimentar a grupos vulneráveis da população; sugerir adoção de normas, 
padrões e métodos de educação e assistência alimentar, visando à proteção materno-infantil; 
elaborar cardápios dos alunos da rede municipal de educação e dos servidores e pacientes 
internos das unidades de saúde do Município; inspecionar os gêneros estocados e propor os 
métodos e técnicas mais adequados à conservação de cada tipo de alimento; orientar serviços de 
cozinha e copa na correta preparação e apresentação de cardápios; adotar medidas que 
assegurem preparação higiênica e a perfeita conservação dos alimentos; emitir relatórios e 
pareceres sobre assuntos de sua competência; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a 
serem desenvolvidos por equipes auxiliares; executar outras tarefas correlatas.  

Dentista PSF  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Curso superior de Odontologia e 
Registro no CRO.  

Exercer funções relacionadas com o tratamento buco dental; fazer diagnósticos, determinando o 
respectivo tratamento; fazer extração de dentes e raízes; realizar restauração e obturações, bem 
como a inclusão de dentes artificiais; ajustar e fixar coroas e trabalhos de pontes; tratar condições 
patológicas da boca e da face; fazer esquemas das condições da boca e dos dentes dos pacientes; 
aplicar anestesia local e troncular; realizar odontologia preventiva; proceder à interpretação dos 
resultados de exames de laboratórios, microscópios, bioquímicos e outros; fazer radiografia da 
cavidade bucal e da região crânio - facial; participar de programas voltados para a saúde pública; 
participar de junta médica; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvi dos 
por auxiliares; prestar assistência odontológica em postos de saúde, escolas e creches municipais; 
executar outras atividades correlatas.  

Operador de máquinas pesadas  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino fundamental completo + CNH 
Cat. “D”.  

Operar e dirigir tratores, máquinas motoniveladoras, pás carregadeiras, retroescavadeiras e 
outros veículos assemelhados, realizando terraplanagem, aterros, nivelamento de ruas e 
estradas, assim com abaulamentos, abrir valetas e cortar talubes; operar com máquinas de 
compactação, varredouras mecânicas, tratores, etc...; comprimir com rolo compressor cancha 
para calçamento ou asfaltamento, conduzir e manobrar a máquina acionando o motor e 
manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do 
serviço; operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando 
pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, 
areia, cascalho, pedras e materiais análogos, zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o 
andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta 
execução; por em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 
estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes. Limpar e lubrificar a máquina e 
seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar 
a troca de pneus, quando necessário, efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas 
apropriadas, para assegura o bom funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, depois de executados, 
efetuar os testes necessários; anotar, seguindo normas estabelecidas, dados e informações sobre 
os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para 
controle da chefia; providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas 
máquinas sob sua responsabilidade; e executar tarefas afins e de interesse da Municipalidade. 

Procurador Municipal  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Curso superior de direito + registro 
no OAB.  

Postular em juízo em nome da Administração, com a propositura de ações e apresentação de 
contestação; avaliar provas documentais e orais, realizar audiências trabalhistas, cíveis e 
criminais. Acompanhamento jurídico dos processos judiciais deve ocorrer em todas as instâncias 
e em todas as esferas, onde a Administração for ré, autora, assistente, opoente ou interessada de 
qualquer outra forma. Ajuizamento e acompanhamento de execuções fiscais de interesse do ente 
municipal em âmbito extrajudicial, mediar questões, assessorar negociações e, quando 
necessário, propor defesas e recursos aos órgãos competentes. Acompanhar processos 
administrativos externos em tramitação no Tribunal de Contas, Ministério Público e Secretarias 
de Estado quando haja interesse da Administração municipal; Recomendar procedimentos 
internos de caráter preventivo com o escopo de manter as atividades da Administração afinadas 
com os princípios que regem a Administração Pública – princípio da legalidade; da publicidade; da 
impessoalidade; da moralidade e da eficiência.  

Professor I – Maternal ao 5º Ano.  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Curso de nível médio de magistério 
e/ou Curso de graduação em 
pedagogia.  

Planejar e ministrar aulas, coordenando o processo de ensino e aprendizagem nos diferentes 
níveis de ensino; elaborar e executar programas educacionais; selecionar e elaborar o material 
didático utilizado no processo ensino-aprendizagem; organizar a sua prática pedagógica, 
observando o desenvolvimento do conhecimento nas diversas áreas, as características sociais e 
culturais do aluno e da comunidade em que a unidade de ensino se insere, bem como as 
demandas sociais conjunturais; elaborar, acompanhar e avaliar projetos pedagógicos e propostas 
curriculares; participar do processo de planejamento, implementação e avaliação da prática 
pedagógica e das oportunidades de capacitação; organizar e divulgar produções científicas, 
socializando conhecimentos, saberes e tecnologias; desenvolver atividades de pesquisa 
relacionadas à prática pedagógica; contribuir para a interação e articulação da escola com a 
comunidade; acompanhar e orientar estágios curriculares.  

Professor de Inglês – 6º ao 9º Ano  Planejar e ministrar aulas na área de sua competência, coordenando o processo de ensino e 
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Requisitos mínimos para provimento:  
Graduação em licenciatura plena em 
língua Inglesa. 

aprendizagem nos diferentes níveis de ensino; elaborar e executar programas educacionais; 
selecionar e elaborar o material didático utilizado no processo ensino-aprendizagem; organizar a 
sua prática pedagógica, observando o desenvolvimento do conhecimento nas diversas áreas, as 
características sociais e culturais do aluno e da comunidade em que a unidade de ensino se 
insere, bem como as demandas sociais conjunturais; elaborar, acompanhar e avaliar projetos 
pedagógicos e propostas curriculares; participar do processo de planejamento, implementação e 
avaliação da prática pedagógica e das oportunidades de capacitação; organizar e divulgar 
produções científicas, socializando conhecimentos, saberes e tecnologias; desenvolver atividades 
de pesquisa relacionadas à prática pedagógica; contribuir para a interação e articulação da escola 
com a comunidade; acompanhar e orientar estágios curriculares. 

Interprete de Libras  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino médio completo + curso de 
libras.  

Compreende o cargo que se destina a realizar as interpretações da língua falada para a língua 
sinalizada através da Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS, e vice-versa, em apoio a atividades 
de ensino e outras onde se mostre necessária; Atuar em salas de aula e em eventos ligados ao 
ensino, para realizar a interpretação por meio de linguagem de sinais; Coletar informações sobre 
o conteúdo a ser trabalhado para facilitar a tradução da língua no momento das aulas e 
atividades escolares; Planejar antecipadamente, junto com o professor responsável pela 
disciplina ou série, sua atuação e limites no trabalho a ser executado; Participar de atividades 
extra-classe, como palestras, cursos, jogos, encontros, debates e visitas, junto com a turma em 
que exercite a atividade como intérprete; Interpretar a linguagem de forma fiel, não alterando a 
informação a ser interpretada; Participar de atividades não ligadas ao ensino, em que se faça 
necessária a realização de interpretação de linguagem por sinais; Executar outras tarefas 
correlatas.  

Professor de Matemática – 6º ao 9º 
Ano  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Graduação em licenciatura plena em 
matemática.  

Planejar e ministrar aulas na área de sua competência, coordenando o processo de ensino e 
aprendizagem nos diferentes níveis de ensino; elaborar e executar programas educacionais; 
selecionar e elaborar o material didático utilizado no processo ensino-aprendizagem; organizar a 
sua prática pedagógica, observando o desenvolvimento do conhecimento nas diversas áreas, as 
características sociais e culturais do aluno e da comunidade em que a unidade de ensino se 
insere, bem como as demandas sociais conjunturais; elaborar, acompanhar e avaliar projetos 
pedagógicos e propostas curriculares; participar do processo de planejamento, implementação e 
avaliação da prática pedagógica e das oportunidades de capacitação; organizar e divulgar 
produções científicas, socializando conhecimentos, saberes e tecnologias; desenvolver atividades 
de pesquisa relacionadas à prática pedagógica; contribuir para a interação e articulação da escola 
com a comunidade; acompanhar e orientar estágios curriculares. 

Professor de Português – 6º ao 9º 
Ano  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Graduação em licenciatura plena em 
língua portuguesa.  

Planejar e ministrar aulas na área de sua competência, coordenando o processo de ensino e 
aprendizagem nos diferentes níveis de ensino; elaborar e executar programas educacionais; 
selecionar e elaborar o material didático utilizado no processo ensino-aprendizagem; organizar a 
sua prática pedagógica, observando o desenvolvimento do conhecimento nas diversas áreas, as 
características sociais e culturais do aluno e da comunidade em que a unidade de ensino se insere, 
bem como as demandas sociais conjunturais; elaborar, acompanhar e avaliar projetos 
pedagógicos e propostas curriculares; participar do processo de planejamento, implementação e 
avaliação da prática pedagógica e das oportunidades de capacitação; organizar e divulgar 
produções científicas, socializando conhecimentos, saberes e tecnologias; desenvolver atividades 
de pesquisa relacionadas à prática pedagógica; contribuir para a interação e articulação da escola 
com a comunidade; acompanhar e orientar estágios curriculares.  

Psicólogo  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Curso superior de psicologia + 
registro no conselho da classe.  

Coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de dados científicos relativos ao 
comportamento humano e ao mecanismo psíquico; orientar a elaboração de diagnósticos, 
prognósticos e controle do comportamento do paciente na vida social; analisar os fatores 
psicológicos que intervêm no diagnóstico, tratamento e prevenção das enfermidades mentais e 
dos transtornos emocionais da personalidade; colaborar com médicos, assistentes sociais e outros 
profissionais, na ajuda aos inadaptados; idealizar e orientar a elaboração, aplicação e 
interpretação de testes psicológicos, com vistas à orientação psicopedagógica e à seleção, 
treinamento e avaliação de desempenho de pessoal; efetuar psicodiagnósticos de educandos, 
professores e demais servidores, utilizando-se de entrevistas, testes e outros métodos de 
verificação; elaborar e aplicar testes e entrevistas que possibilitem determinar aptidões e 
interesses de alunos e servidores; efetuar diagnósticos de pacientes e crianças em idades pré - 
escolar, detectando problemas na área de psicomotricidade, disfunções cerebrais mínimas, 
disritmias e outros distúrbios psíquicos; colaborar no planejamento de programas de educação, 
inclusive a educação sanitária, e a avaliação de seus resultados; propor a solução conveniente 
para problemas de desajustamento escolar, profissional e social; manter-se atualizado nas novas 
técnicas utilizadas pela psicologia; desenvolver psicoterapia nas situações de envolvimento 
emocional, nos bloqueios inconscientes e nas reações de imaturidade; formular, na base dos 
elementos colhidos, hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas e 
educacionais a serem feitas; emitir pareceres sobre matéria de sua especialidade; orientar, 
coordenar e supervisionar trabalhos desenvolvidos por auxiliares; executar outras tarefas 
correlatas. 
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Téc. Enfermagem  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino médio completo + curso 
técnico em enfermagem e registro 
no Conselho da classe.  

Exerce atividade de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de 
enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamento da assistência de enfermagem, 
cabendo-lhe especialmente; participar da programação da assistência de enfermagem; executar 
ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; participar da orientação 
e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; participar da equipe de saúde.  

Auxiliar de Saúde Bucal  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino médio completo + curso 
técnico de auxiliar em saúde bucal e 
registro no conselho da classe.  

Atender e recepcionar pacientes nos consultórios; auxiliar os odontólogos, no desempenho de 
suas funções; preencher, organizar e manter atualizadas fichas e guias de atendimento; registrar 
dados para fins estatísticos; lavar e preparar material odontológico para esterilização; zelar pelos 
equipamentos e materiais de ambulatório; cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; realizar orientações quanto a higiene e cuidados em saúde bucal, bem como, auxiliar a 
realização de cuidados de aplicação de flúor e escovação; realizar atividades correlatas de acordo 
com a demanda do superior imediato.  

Médico Veterinário  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Curso superior de medicina 
veterinária + registro no Conselho da 
classe.  

Praticar clínica médica veterinária em todas as suas modalidades. Realizar exames clínicos, dar 
diagnósticos e coletar material para exames laboratoriais. Prescrever e efetuar tratamento dos 
animais e promover a profilaxia. Orientar os técnicos laboratoriais quanto a procedimentos de 
coleta e de análises: anatomopatológica, histopatológica, hematológica, imunológica etc. 
Planejar, orientar e supervisionar a manutenção de linhagens, promovendo o melhoramento das 
espécies animais. Desenvolver e executar programas de reprodução, nutrição e higiene sanitária. 
Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão. Participar de programa de treinamento, quando 
convocado. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. Trabalhar 
segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação 
ambiental. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 

Enfermeiro  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Curso superior de enfermagem + 
registro no Conselho da classe.  

Participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; participação na 
elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; prescrição de medicamentos 
estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde; 
participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação; prevenção e 
controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças transmissíveis em geral; prevenção e 
controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela durante a assistência de 
enfermagem; assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera, assistência ao parto 
normal, identificação das distorcias obstétricas e tomada de providências até a chegada do 
médico; acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; realização de episiotomia e 
episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando necessária; execução do parto sem distorcia; 
educação visando à melhoria de saúde da população.  

Vigilante  
 
Requisitos mínimos para provimento:  
Ensino fundamental completo  

Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos nos locais sob sua guarda, de acordo com as 
instruções e normas vigentes; verificar o fechamento de portões, portas e janelas; fazer ronda 
diurna e noturna segundo escala de serviço, proteger os bens, serviços e instalações do 
Município; prestar informações, orientar e encaminhar pessoas à repartições municipais; Anotar, 
segundo normas estabelecidas, dados sobre condições de segurança e estado de conservação 
dos prédios sob sua guarda; comunicar à chefia sobre incidentes ocorridos durante o trabalho; 
conduzir veículos oficiais quando em serviços de vigilância, desde que devidamente autorizado 
pelo superior hierárquico e quando devidamente habilitado; responder às chamadas telefônicas 
e anotar recados; levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer 
irregularidade verificada; acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas 
funções; permanecer atento no local de trabalho durante todo o horário de expediente; zelar 
pela limpeza e conservação dos locais sob sua guarda; conservar os instrumentos de trabalho; 
executar outras tarefas correlatas.  

 
 

ANEXO III – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

I – NÍVEL SUPERIOR 
 
1ª PARTE – LÍNGUA PORTUGUESA (15 QUESTÕES) 
Português Superior 
1. LÍNGUA E LINGUAGEM 1.1. Norma culta e variedades linguísticas. 1.2 Semântica e interação. 1.3  Significação das 
palavras. 1.4. Denotação e conotação. 1.5. Funções da Linguagem. 1.6. Textualidade (coesão, coerência e contexto 
discursivo). 2. MORFOSSINTAXE 2.1 Estudo dos verbos e sua relação com as formas pronominais. 2.2  Sintaxe do período e 
da oração e seus dois eixos: coordenação e subordinação. 2.2.1 Sintaxe de Concordância. 2.2.2. Sintaxe de Colocação. 2.2.3. 
Sintaxe de Regência. 2.3. Análise Sintática 2.4. Estudo das classes gramaticais (incluindo classificação e flexão): Artigo, 
Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, Advérbio, Conjunção, Preposição, Interjeição, Conectivos, Formas variantes. 2.5. 
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Emprego das palavras. 3. ORTOGRAFIA E ACENTUAÇÃO 4. ESTUDO DE TEXTOS 4.1 Interpretação de textos. 4.2. Tópico frasal 
e sua relação com ideias secundárias. 4.3. Elementos relacionadores. 4.4 Pontuação. 4.5. Conteúdo, ideias e tipos de texto. 
4.6. O texto literário: tema, foco narrativo, personagens, tempo. 
 
 

2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (25 QUESTÕES) 
 
ANALISTA DE LABORATÓRIO 
Hematologia, Hemostasia, Coagulação e Anemias; Imunologia, Imunoglobulinas; Reações Alérgicas; Bioquímica, 
Interpretação de Resultados; Atribuições Profissionais e Noções de Ética Profissional; Farmacocinética e farmacodinâmica; 
Dosagens Bioquímicas do Sangue: Observações Gerais para Todas as Dosagens, Curvas de Calibração e Dosagens de Rotina; 
Parasitologia: Métodos Parasitológicos; Urinálises; O laboratório de Bioquímica, Padronização e Controle de qualidade em 
Bioquímica; Fotometria; Obtenção de amostras; Eletroforese; Imunoeletroforese e Cromatografia; Determinações 
bioquímicas; Enzimologia Clinica; Provas funcionais; Análise de urina; Analise de cálculos; Líquido sinovial; Interferentes; 
Automação; Mecanismos Microbiológicos; Meios de Cultura; Esterilização em Laboratórios de Analise Clinica; Colorações; 
Coproculturas; Cultura de Materiais Geniturinários; Cultura de Materiais da Garganta e Escarro; Hemoculturas; Exames do 
liquido cefalorraquidiano; Autovacinas; A Bacteriologia de Anaeróbicos; Reação de Precipitação; Reação de Aglutinação; 
Reação de Hemólise; Técnicas de Imunofluorescência; Coleta de sangue; Estudo de elementos figurados do sangue; Estudos 
de glóbulos vermelhos; Imuno- hematologia; Protozooses intestinais e cavitárias do homem; Parasitose sangüíneas e 
fissulares; Diagnostico das helmintíases intestinais; Técnicas para diagnósticos das micoses; Micoses de localização 
superficial; Micose profundas; Micoses sistêmicas.  
 
ASSISTENTE SOCIAL 
O Serviço Social e interdisciplinaridade; Legislação: Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Lei de criação dos Conselhos 
Assistência Social dos Direitos da Criança e Adolescente; Saúde e Educação; Estatuto da Criança e Adolescente (ECA). Ética e 
Legislação Profissional. O Serviço Social: história, objetivos, grupos sociais; O papel do assistente social; A prática do Serviço 
Social: referências teóricas - prática; Políticas públicas de Assistência Social; Políticas de gestão de assistência social: 
planejamento, plano, programa, projeto; Trabalho com comunidades; Atendimento familiar e individual. O Serviço Social 
junto aos estabelecimentos de ensino e no Conselho Tutelar; Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
DENTISTA PSF 
01. Saúde da Família e estratégia de organização da Atenção Básica; 02. Processo saúde-doença bucal, epidemiologia, 
etiologia, diagnóstico, prevenção, tratamento e manutenção dos principais agravos em saúde bucal; 03. Processo saúde-
doença dos ciclos de vida e situações mais prevalentes; 04. Urgências odontológicas e atendimento de primeiros 
socorros;05. Código de Ética e legislação profissional odontológica. 06. Patologia e Diagnóstico Oral, Anatomia, Cirurgia 
Buco Maxilo Facial, Radiologia Oral e Anestesia, Odontologia Legal. Farmacologia e Terapêutica Aplicada a Odontologia. 
Materiais e instrumentais dentários. 07. Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios complementares de 
diagnóstico. 08. Fatores de risco: Cárie dentária, doença periodontal, má oclusão e câncer de boca e outras patologias 
bucais;09. Dentística operatória e restauradora: Preparo cavitário, Materiais restauradores e restauração atraumática 
(ART). 10. Odontopediatria: dentes decíduos: Características, fisiologia e cronologia. Amamentação natural x artificial ou 
mista: influências no desenvolvimento do sistema estomatognático. 11. Vigilância sanitária em odontologia: Biossegurança 
nos serviços odontológicos, destinação dos resíduos odontológicos, vigilância dos produtos de interesse da saúde bucal, 
vigilância da fluoretação das águas de abastecimento público. 12. Odontologia em Saúde Coletiva: Níveis de prevenção e 
aplicação; Principais problemas de saúde bucal em saúde pública; Epidemiologia da cárie dentária: indicadores e sua 
utilização (CPO-D, ceo-d, CPO-S, ceo-s etc.); Epidemiologia do câncer bucal; Prevenção em saúde bucal coletiva; Processos 
de trabalho; Educação em saúde bucal coletiva; Fluoretação das águas de abastecimento público: benefícios; controle; 
Fluoretos: ação sistêmica e ação tópica; métodos de aplicação; potencial de redução de incidência de cárie; toxicidade; 13. 
Competências do Odontólogo, do Técnico em Higiene Dental, do Auxiliar de Consultório Dentário e orientações ao Agente 
Comunitário de Saúde como colaborador nas ações de saúde bucal. 
 
ENFERMEIRO (A) 
ENFERMEIRO (A) PSF 
01. Ética e legislação profissional; 02. Saúde da Família e estratégia de organização da Atenção Básica; 03. Sistematização da 
assistência de enfermagem (SAE) – Sistema de classificação da prática profissional do enfermeiro; 04. Sinais vitais; 05. 
Administração de medicações; 06. Principais orientações para coleta de exames; 07. Cuidados com os pacientes 
domiciliares; 08. Técnicas de curativo; 09. Técnica de coleta de Papanicolau; 10. Código de Ética de Enfermagem; 11. 
Direitos e Deveres do paciente; 12. Programas de Saúde (do idoso,do adulto, da criança e do adolescente) 13. Saúde da 
Mulher (pré-natal, prevenção de câncer de colo de útero e de mama, puerpério, planejamento familiar, DST); 14. 
Assistência de enfermagem materno-infantil; 15. Doenças Transmissíveis; 16. Doenças de Notificação Compulsória, Noções 
de Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica; Condutas frente a casos de Dengue, acidente antirrabico-humano, 
meningites, Hepatites virais, HIV, acidente por animal peçonhento, hanseníase, tuberculose; 17. Doenças Crônico-
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degenerativas (diabetes, hipertensão); 18. Imunobiológicos (calendário de vacinação, Técnica de aplicação de vacinas, 
contra indicações gerais e especificas, agendamento de vacinas e eventos adversos à vacinação), rede de frio; 19. 
Atribuições de profissionais que integram as equipes do ESF. 
 
FARMACÊUTICO 
Saúde Pública: As diretrizes e princípios do Sistema de Saúde no Brasil – SUS na organização das ações e serviços 
profissionais. As políticas de saúde no Brasil. Vigilância Sanitária. Portaria 344/98. Boas práticas de armazenamento e 
estocagem de medicamentos. Dispensação de medicamentos. A Organização Jurídica da Profissão Farmacêutica. Estrutura 
organizacional da farmácia hospitalar. Funções da farmácia hospitalar. Funções clínicas. Atenção farmacêutica. Farmácia 
Clinica. Seleção de medicamentos, germicidas e correlatos. Sistemas de Distribuição de medicamentos em Farmácia 
Hospitalar. Garantia de qualidade e a Farmácia Hospitalar. Classificação dos medicamentos. Formas farmacêuticas sólidas: 
pós, granulados, cápsulas. Formas farmacêuticas líquidas: soluções, soluções extrativas vegetais. Soluções oftálmicas. 
Suspensões. O Farmacêutico e o controle de infecção hospitalar. Farmacotécnica hospitalar. Anvisa RDC número 210 de 
04.08.2003 publicada no D.O. União em 4.08.03. 
 
FONOAUDIOLOGO 
1. Políticas Públicas de Saúde: atribuições e objetivos. 2. Situações sanitária, organizacional de saúde. 3. Organização social 
da saúde, sistema de saúde municipal, diagnóstico epidemiológico e vigilância sanitária. 4. Programas especiais de saúde. 5. 
Sistemas de financiamento dos serviços de saúde. 6. Sistema do aparelho auditivo: Bases anatômicas e funcionais. 7. 
Audiologia Clínica: Procedimentos subjetivos e objetivos de testagem audiológica. 8. Indicação, seleção e adaptação do 
aparelho de ampliação sonora individual. 9. Audiologia do trabalho: Ruído, vibração e meio ambiente. 10. Audiologia 
educacional. 11. Neurofisiologia do sistema motor da fala. 12. Funções neurolingüísticas. 13. Sistema senório-motor-oral, 
etapas evolutivas. 14. Desenvolvimento da linguagem, 15. Deformidades craniofacias: características, fonoaudiológicas, 
avaliação miofuncional, tratamento fonoaudilógico. 17. Distúrbio da Voz – Disfonias: Aspectos preventivos, avaliação e 
fisioterapia. 18. Distúrbio de linguagem, da fala e da voz, decorrentes de fatores neurológicos, congênitos psiquiátricos, 
psicológicos e socioambientais. 19. Desvios fonológicos. 20. Fisiologia da deglutição. 21. Desequilíbrio da musculatura 
orofacial e desvios da deglutição-prevenção, avaliação e terapia miofuncional. 22. Disfenias: Teorias, avaliação e tratamento 
fonoaudiológico. 23. Distúrbios da aprendizagem da linguagem escrita – prevenção. diagnóstico e intervenção 
fonoaudiológica. 24 – Fonoaudiologia e aleitamento materno. Ética e Legislação Profissional. 
 
MÉDICO PLANTONISTA 
MÉDICO PSF  
1. Educação em Saúde - Políticas de Saúde; 2. Princípios e Diretrizes do SUS - Medicina em saúde pública; 3. Saneamento 
básico; 4. Profilaxia e controle de doenças transmissíveis; 5. Ações de Vigilância Epidemiológica e Imunização - Doenças 
Infecto Contagiosas; 6. Vigilância em Saúde - Epidemiologia – Imunologia – Esquema de vacinação; 7. Medicina Psiquiátrica 
- Saúde mental comunitária; 8. Anatomia e fisiologia da reprodução humana; 9. Planejamento familiar - Medicina materno-
infantil - Cuidados pré-natais - Complicações na gravidez - Trabalho de parto - Puerpério e cuidados com o recém-nascido; 
10. Assistência na saúde da criança - Doenças comuns na infância – Crescimento e desenvolvimento da criança - Terapia de 
reidratação oral - Controle da desnutrição; 11. Saúde da Mulher – Doenças transmissíveis - Atuação no controle de infecção 
hospitalares - Rotinas em Ginecologia e Obstetrícia - Cuidados préoperatório e pós-operatório - Consultas ambulatoriais - 
Assistência à portadores de doenças crônicas; 12. Distúrbios nutricionais; 13. Técnicas básicas de Medicina - Serviço de 
Prevenção de Doenças Crônico-Degenerativos; 14. Noções Básicas de Urgência; 15. Emergência na Prática Médica - 
Reanimação Cardio-respiratória-cerebral - Emergência Hipertensiva. – Infarto agudo do miocárdio - Arritmias cardíacas - 
Insuficiência cardíaca - Edema agudo de pulmão - Insuficiência respiratória – Pneumonias - Insuficiência renal aguda; 16. 
Hemorragia digestiva – Enterocolopatias - Colecistite aguda - Lesões agudas da mucosa gastroduodenal; 17. Meningites - 
Profilaxia de raiva e tétano - Descompensações no paciente diabético; 18. Acidente vascular cerebral - Estado epilético; 19. 
Intoxicações agudas; 20. Acidentes por animais peçonhentos; 21. Choque – Traumatismo crânio-encefálico - Traumatismo 
abdominal - Traumatismo torácico. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Importância da Medicina Veterinária na Saúde Pública. História natural das doenças e níveis de prevenção. Saneamento: 
importância do solo, da água e do ar na saúde do homem e dos animais. Epidemiologia e profilaxia: epidemiologia geral 
(definições, conceitos e agentes etiológicos). Medidas epidemiológicas (identificação de problemas e determinação de 
prioridades. Fontes de infecções e veículos de propogação. Zoonoses: epidemiologia e profilaxia das zoonoses de contágio 
direto e indireto (raiva, carbunculo, hidatidose, brucelose, tuberculose, teníase, triquinose, tétano, ancilostomose, 
estrongilose, encefalomielite, leishmaniose, doenças de chagas, shistosomose, peste, tifo murino e febre amarela silvestre. 
Formas de imunidade (soros e vacinas). Inspeção carne, leite e derivados (legislação). Manipulação e conservação dos 
alimento: conservação pelo dessecamento, pela salga e pela salmoura. Conservação pelo frio (armazenamento e alterações 
físico-quimícas. Resíduos químicos de carne. Controle de qualidade de pescado, congelado, curado e semi-conservado. 
Manipulação e acondicionamento do leite e seus derivados. . Ética e Legislação Profissional. 
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NUTRICIONISTA 
1 – Macro e micronutrientes na alimentação humana; 2 – Recomendações de energia e nutrientes; DRI´s. 3 – Alimentação 
no 1º ano de vida, na infância e na adolescência; 4 – Nutrição na gestação e na lactação; 5 – Avaliação nutricional em 
diferentes grupos etários; 6 – Microbiologia aplicadas as UAN´s: - classificação dos microorganismos, fontes de 
contaminação, vias de transmissão, fatores que interferem no metabolismo dos microorganismos; 7 – Aspectos higiênicos 
sanitários em UAN´s: - saúde do manipulador de alimentos e controle de matérias-primas, - conservação e higienização da 
matéria-prima, - doenças transmitidas de alimentos; 8 – APPCC (HACCP) Análise de perigos e pontos críticos de controle em 
UAN´s; Boas práticas na fabricação de alimentos; 9 – Planejamento, organização e administração em UAN´s: - Recursos 
Humanos em UAN´s: dimensionamento, descrição de cargos e funções, recrutamento, seleção e treinamento; - Aspectos 
físicos da Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN`s); 10 – Alimentação coletiva: planejamento, execução e avaliação de 
cardápios; 11 – Terapia Nutricional: - nas doenças carenciais e na obesidade; - nos distúrbios endócrinos, imunológico, 
cardiovasculares, pulmonar, renais e gastrointestinais; - nas enfermidades crônicas degenerativas; 12 – Programas 
governamentais na área de alimentação e nutrição: - Programa Nacional de Alimentação Escola e leis regentes; - Programa 
de Alimentação do Trabalhador; 13 – Código de ética do nutricionista; 14 – Introdução à técnica dietética: conceito, 
objetivo e métodos de preparo de alimentos; 15 – Montagem de Fichas Técnicas de Preparação 
 
PROCURADOR MUNICIPAL 
Direito Constitucional: 1. Constituição: fontes, conceito, objeto, classificações e estrutura. 1.1. Supremacia da Constituição. 
1.2. Vigência e eficácia das normas constitucionais. 2. Direito Constitucional positivo. 2.1. Princípios Constitucionais 
explícitos e implícitos. 2.2. Federação. 2.3. Tripartição dos poderes. 3. Direitos e garantias fundamentais. 3.1. Direitos 
individuais. 3.2. Direitos sociais. 3.3. Direitos políticos. 4. Organização do Estado. 4.1. União. 4.2 Estados e DF. 4.3. 
Municípios. 5. Administração Pública. 5.1. Princípios Constitucionais da Administração Pública. 5.2. Servidores Públicos 
Civis. 6. Organização dos Poderes. 6.1. Função legislativa, executiva e judiciária. 6.2. Processo legislativo. 7. Controle de 
Constitucionalidade. 7.1. Controle de Constitucionalidade de Leis municipais. 8. Ordem Econômica e Financeira. 8.1. 
Atividades Econômicas. 8.2. Política Urbana. 9. Seguridade Social. 10. Educação e Cultura. 11. Meio Ambiente. 12. Família. 
Direito Administrativo: 1. Noções gerais de organização administrativa brasileira. 2. Administração Direta e Indireta. 2.1. 
Descentralização e Desconcentração. 3. Serviço público: noções gerais; formas e meios de prestação; concessão e 
permissão de serviços públicos; autorização; tarifas. 4. Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 8.666/93, Lei nº 
10520/2002 e legislação posterior). 5. Bens públicos: noções gerais, espécies. 6. Poder de polícia: noção, características, 
formas e limites. Polícias: sanitária, de trânsito, de costumes e diversões públicas. Controle ambiental. 7. Limitações 
administrativas ao direito de propriedade. 7.1. Direitos de vizinhança. 7.2 Servidão administrativa. 7.3. Proteção ao 
patrimônio histórico, artístico e cultural. 8. Gestão financeira e orçamentária. 8.1. Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 
101/00). 9. Responsabilidade civil do Estado: noções gerais, caso fortuito e força maior, fato do príncipe. 10. Servidor 
Público civil. 10.1. Cargos, empregos e funções públicas. 10.2. Concurso Público. 10.3. Regime celetista e estatutário. 10.4. 
Acumulação de cargos. 10.5. Contratação temporária. 10.6. Proc. Administrativo Disciplinar: noções gerais. 11. 
Enriquecimento ilícito. Atos de improbidade administrativa. Lei nº 8429/92. 12. Estatuto da Cidade (Lei nº 10257/01). 12.1. 
Diretrizes gerais da política urbana. 12.2. Da gestão democrática da cidade. Direito Tributário: 1. Sistema constitucional 
tributário. 1.1. Princípios. 2. Fontes do direito tributário. 3. Obrigação tributária. 3.1. Fato Gerador ou hipótese de 
incidência. 3.2. Sujeitos ativo e passivo. 3.3. Obrigações acessórias. 4. Limitações constitucionais ao poder de tributar. 4.1. 
Imunidade e isenção. 5. Impostos Municipais: IPTU, ITBI, ISS. 6. Taxa de iluminação Pública (inconstitucionalidade). 6.1. 
Contribuição de iluminação pública. Direito Processual Civil: 1. Direito Processual Civil. 1.1 Princípios informativos. 2. Atos 
processuais. 2.1. Forma. 2.2. Tempo. 2.3. Lugar. 2.4. Prazo. 3. Formação, suspensão e extinção do processo. 3.1. 
Pressupostos processuais. 3.2. Condições da ação. 4. Processo e procedimento. 4.1. Procedimento Comum. 4.2. Da Tutela 
de Urgência. 5. Recursos. 5.1. Agravo de instrumento. 5.2. Apelação. 6. Ações em espécie: Mandado de segurança (Lei 
12.016 de 07 de agosto de 2009), ação popular (Lei 4.717 de 29 de junho de 1965), ação civil pública (Lei 7.347 de 24 de 
julho de 1985). 7. Liminares contra o poder público. 6.1. Prerrogativas da Fazenda Pública em Juízo. Direito do Trabalho: 1. 
Fontes do direito do trabalho. 1.2. Princípios peculiares do direito do trabalho. 2. Sujeitos da relação de emprego. 2.1. 
Empregado. 2.2. Empregador. 3. Administração pública como empregadora. 3.1. Solidariedade no direito do trabalho. 4. 
Elementos do contrato de trabalho. 5. Espécies de contrato de trabalho. 6. Remuneração. 6.1. Conceito. 6.2. Distinção entre 
remuneração e salário. 6.3. Caracteres do salário. 6.4. Salário e indenização. 6.5. Adicionais. 6.6. O princípio da igualdade de 
salário. 7. Rescisão do contrato de trabalho. 
 
PSICOLOGO 
1. Política de saúde no Brasil. 2. A saúde mental no contexto da Saúde Pública: níveis de assistência e sua integração. 3. 
Atuação do Psicólogo em equipes multiprofissionais nas instituições públicas de saúde e reintegração social: aspectos 
clínicos, educacionais, sociais e organizacionais. 4. Concepções sobre grupos e instituições. 5. Fundamentos e técnicas de 
exame psicológico e psicodiagnóstico. 6. Noções sobre desenvolvimento psicológico e psicodinâmica, segundo as principais 
teorias. 7. Métodos e técnicas de Avaliação Psicológicas;  Psicopatologias. 8. Critérios de normalidade, concepção de saúde 
e doença mental. 9. Reforma psiquiátrica no Brasil. Nova lógica assistencial em Saúde Mental. Reabilitação psicossocial, 
clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico e interdisciplinaridade. 10. Conceitos e procedimentos 
básicos de Psicoterapia. 11. O Psicólogo na construção e desenvolvimento do projeto político-pedagógico: atuação 
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multidisciplinar. 12. Álcool, tabagismo e outras drogas. 13. Leis, regulamentações, estatutos e demais resoluções do 
trabalho profissional do Psicólogo. 14. Ética profissional. 15. Psicologia Social. 16. Cultura juvenil. 17. Terapia Breve. 18. 
Trabalho em Rede. 19. Orientação Familiar. 20. Princípios da intersetorialidade 21. Mediação de Conflitos. 22. Trabalho 
Multidisciplinar. 23. Elaboração de Relatórios e Pareceres Psicossociais. 24. Estudo de caso. Psicologia do Desenvolvimento; 
Psicologia da Aprendizagem; Psicologia Familiar - Criança e Adolescente; Lei 10.216 /01  - Dispõe  sobre a proteção e os 
direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais  e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. Psicologia e 
Políticas Públicas. Psicologia  Escolar:  Teorias  da  aprendizagem.  Teorias  da  personalidade:  teoria  psicanalítica,  teoria 
humanista,  teoria  cognitiva  e  teoria  comportamental.  Psicodrama:  Teoria  e  técnicas.  Terapias  e  os  fundamentos  da 
psicoterapia. 
 
PROFESSOR DE INGLÊS – 5º AO 9º ANO 
1. Verbos Regulares e irregulares 1.1. Simple Present - Present Progessive 1.2. Simple Past - Past Progressive 1.3. Simple 
Future - Future Progressive - be going to 1.4. Present Perfect - Present Perfect Progressive 1.5. Past Perfect - Past Perfect 
Progressive 1.6. Future Perfect - Future Perfect Progressive 1.7. The Subjunctive and the imperative 1.8. Modal Verbs 1 and 
2 1.9. Conditional Clouses (If Clauses) 1.10. The Passive Voice 1.11. Gerund and Infinitive 1.12. Tag Questions 1.13. Thrasal 
verbs 2. Adjetivos 2.1. Emprego Geral 2.2. As suas Particularidades 3. O Plural dos Substantivos 3.1. Regra Geral 3.2. Casos 
Especiais 4. Pronomes 4.1. Os Relativos 4.2. Os Pessoais & Reflexivos 4.3. Os Indefinidos 4.4. Possessivos 4.5. Interrogativos 
4.6. Demonstrativos 5. Advérbios 5.1. Empregos dos diferentes tipos de advérbios 6. Os Graus dos Adjetivos e advérbios 
6.1. Comparative and superlative Adjectives 6.2. Comparative and superlative Adverbs. 
 
PROFESSOR DE PORTUGUÊS – 5º AO 9º ANO 
1. Concepções de língua-linguagem como discurso e processo de interação: conceitos básicos de dialogismo, polifonia, 
discurso, enunciado, enunciação, texto, gêneros discursivos; 2. Oralidade: concepção, gêneros orais, oralidade e ensino de 
língua, particularidades do texto oral; 3. Leitura: concepção, gêneros, papel do leitor, diferentes objetivos da leitura, 
formação do leitor crítico, intertextualidade, inferências, literatura e ensino, análise da natureza estética do texto literário; 
4. Escrita: produção de texto na escola, papel do interlocutor, contexto de produção, gêneros da escrita, fatores linguísticos 
e discursivos da escrita, o trabalho da análise e revisão de reescrita de textos; 5. Análise Linguística: o texto (oral e escrito) 
como unidade privilegiada na análise-reflexão da língua(gem), os efeitos do sentido provocados pelos elementos 
linguísticos, a norma padrão e as outras variedades linguísticas; 6. Linguagem oral e linguagem escrita: -Relações entre fala 
e escrita: perspectiva não dicotômica. – Relações de independência, de dependência e de interdependência; 3. O ensino de 
leitura e compreensão de textos: - Estratégias de leitura.  
 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA – 5º AO 9º ANO 
1. ARITMÉTICA E CONJUNTOS: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, 
propriedades, divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo. Proporcionalidade. 2. ÁLGEBRA; Equações de 1º e 2º 
graus; funções elementares, suas representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e 
trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e 
aplicações na informática; fundamentos de matemática financeira. 3. ESPAÇO E FORMA: Geometria plana, plantas e mapas; 
geometria espacial; geometria métrica; geometria analítica. 4. TRATAMENTO DE DADOS: Fundamentos de estatística; 
análise combinatória e probabilidade; análise e interpretação de informações expressas em gráficos e tabelas. 5. 
MATEMÁTICA, SOCIEDADE E CURRÍCULO: Currículos de Matemática e recentes movimentos de Reforma. Os objetivos da 
Matemática na Educação Básica. Seleção e organização dos conteúdos para o Ensino Fundamental e Médio. Tendências em 
Educação Matemática (resolução de problemas, modelagem, etnomatemática, história da matemática e mídias 
tecnológicas). 
 
 

II – NÍVEL MÉDIO e III – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
 
1ª PARTE – PORTUGUES (15 QUESTÕES) 
Português Médio 
1. Ortografia oficial. 2. Acentuação gráfica. 3. Pontuação. 4. Compreensão, interpretação e reescrita de textos e de 
fragmentos de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e argumentativas. 5. Tipologia 
Textual. 6. Coesão e coerência. 7. Formação, classe e emprego de palavras. 8. Significação de palavras. 9. Coordenação e 
Subordinação. 10. Concordância nominal e verbal. 11. Emprego do sinal indicativo de crase. 12. Regência Nominal e Verbal. 
 
2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (25 QUESTÕES) 
 
PROFESSOR I MATERNAL AO 5º ANO 
Planejamento na Prática Educativa; metodologia e avaliação; metodologia e avaliação do processo ensino/aprendizagem; 
relação educação e sociedade e a educação e a escola; Tendências pedagógicas na prática escolar; Currículo escolar: 
conceito, fundamentos e componentes; Construção coletiva do Projeto Político Pedagógico; Educação Inclusiva: 
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Diversidade na sala de aula; A construção do conhecimento; orientações metodológicas para o Ensino Fundamental; 
atividades adequadas e utilização de jogos na aprendizagem; o processo de ensino e aprendizagem: a ação pedagógica; 
Papel do Professor; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei nº. 9394/96. Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA. 
 
INTERPRETE DE LIBRAS 
1. Interpretação e tradução de línguas de sinais: Papéis e responsabilidades do tradutor intérprete. Formação do tradutor-
intérprete. 2. Tipos e modos de interpretação (simultânea, consecutiva, sussurrado e sinestésico espacial). 3. Tradução e 
transliteração. 4. Tradução e interpretação para surdo cegos. Contextos sócio políticos de tradução e interpretação. Teorias 
dos Estudos da Tradução e Estudos da Interpretação. Ética profissional. 5. O intérprete de língua de sinais na escola 
inclusiva. Intérprete educacional. O intérprete de língua de sinais no ensino superior; A relação professor / intérprete / 
alunos no processo educacional na área da surdez. 6. Linguística das línguas de sinais: Estrutura e processos fonológicos dos 
sinais. Iconicidade e arbitrariedade nas línguas de sinais. 7. Estrutura morfológica dos sinais. Derivação, flexão e 
incorporação em língua de sinais. A sintaxe e a semântica das línguas de sinais. 8. Sistema pronominal nas línguas de sinais. 
9. Tadoma. 10. Referenciação e pragmática nas línguas de sinais. Sinais manuais e não manuais. 11. Classificadores. Escrita 
de sinais (transcrição e tradução de língua de sinais). 12. Soletração Manual ou datilologia. 13. Expressões faciais em Libras: 
modulações dos sinais, expressões gramaticais e expressões afetivas. 
 
TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO 
Princípios administrativos consagrados no art. 37 da Constituição Federal. Licitações e contratos. Dispensa e inexigibilidade. 
Modalidades de licitação. Tipos de licitação. Prazos e vigências. Controle interno e externo dos gastos municipais. 
Fiscalização do Tribunal de Contas Estadual. Conhecimento sobre serviço público: Portarias, decretos, alvará, aviso, circular, 
ordem de serviço, resolução, ofício, instrução normativa, despacho e parecer. Conhecimentos e atribuições dos servidores 
públicos. Regime Jurídico. Estabilidade. Reintegração. Disponibilidade. Aposentadoria, pensão e proventos. Ingresso no 
serviço público. Direito e deveres do servidor público. Ética no serviço público. Normas e regras de redação oficial 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
01. Conhecimentos básicos da função de Auxiliar de Saúde Bucal; 02. Processamento de radiografias; 03. Orientação para a 
saúde bucal; 04. Acolhimento e preparo de paciente para o atendimento; 05. Noções da rotina de um consultório dentário; 
06. Noções de arquivos específicos da odontologia: fichas de pacientes, radiografias, documentações; 07. Esterilização de 
materiais; 08. Limpeza e desinfecção do meio de trabalho; 09. Conhecimento de todos os instrumentos utilizados nas 
práticas odontológicas; 10. Materiais dentários: indicação, proporção e manipulação; 11. Preparo de bandeja; 12. Medidas 
de proteção individual; 13. Noções de microbiologia e parasitologia; 14. Doenças transmissíveis na prática odontológica; 15. 
Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório; 16. Normas de desinfecção e esterilização; 17. Noções de 
ergonomia aplicados à odontologia. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
01. Evolução da Enfermagem através da história. 02. Princípios Éticos. 03. Necessidades básicas do ser humano. 04. 
Interação do homem com o meio ambiente. 05. Agentes patogênicos. 06. Medidas preventivas contra infecção: assepsia, 
antissepsia, desinfecção, processos de esterilização. 07. A função do Auxiliar de Enfermagem na recuperação da saúde: 
Aspectos biopsicosocial. 08. Assistência de Enfermagem: Sinais vitais, curativo, cateterismo, administração de 
medicamentos. 09. Imunização: conceito, importância, tipos, principais vacinas e soros utilizados em saúde pública 
(indicação, contra indicações, doses via de administração, efeitos colaterais); 10. Conservação de Vacinas de Soros (cadeia 
de frio). 11. Assistência ao paciente sob os aspectos preventivo, curativo e de reabilitação. 12. Unidade de enfermagem. 13. 
Central de material. 14. Assistência de enfermagem em clínicas: de doenças transmissíveis, obstétrica e ginecológica, 
pediátrica e psiquiátrica. 15. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90; Lei nº 8.142 de 28/12/90; 16. Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; 17. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - 
NOAS-SUS de 2002; 18. Programa de Controle de Infecção Hospitalar. 
 
 

IV – NÍVEL FUNDAMENTAL II (8ª série concluída) 
 
1ª PARTE – PORTUGUÊS (15 QUESTÕES)  
1. Interpretação de texto. 2. Sinônimos e Antônimos. 3. Sentido próprio e figurado das palavras. 4. Ortografia oficial. 5. 
Acentuação. 6. Substantivo e adjetivo: flexão de gênero, número e grau. 7. Verbos: regulares, irregulares e auxiliares. 8. 
Emprego de pronomes. 9. Preposições e conjunções. 10. Concordância verbal e nominal. 11. Crase. 12. Regência. 
 
2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECIFICOS (25 QUESTÕES) 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
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Epidemiologia: conceito; história; prevenção de doenças; objetivos principais. Fatores predisponentes ao aparecimento de 
doenças, prevenções. Mortalidade, letalidade; índices de mortalidade; Indicadores de saúde. Expectativa de vida, 
coeficientes e índice utilizados em saúde pública. Doenças transmissíveis e não transmissíveis: distribuição das doenças e 
dos agravos à saúde coletiva. Conglomerados, endemias, epidemias, imunização. Vigilância Epidemiológica e vigilância 
sanitária - O Processo Epidêmico Sistema de Informação em Saúde e a Vigilância Epidemiológica - SUS: Organização dos 
serviços de saúde no Brasil: princípios, diretrizes, controle social, planejamento. Indicadores de saúde, sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. Doenças: Acidentes por animais peçonhentos, Dengue, Cólera, 
Doença de Chagas, Doenças Diarréicas Agudas, Doença Meningocócica, Esquistossomose Mansônica, Hanseníase, Hepatites 
Virais, Leishmaniose Tegumentar, Leishmaniose Visceral, Leptspirose, Malária, Meningites em Geral, Poliomielite, Raiva, 
Rubéola, Sarampo, Sífilis Congênita, Síndrome de Imunodeficiência Adquirida, Tétano Acidental, Tuberculose. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
01 - Fatores influentes no crescimento e desenvolvimento do corpo humano; 02 - A sexualidade e as doenças sexualmente 
transmissíveis; 03 - Educação Sexual; 04 - Educação Alimentar: os alimentos e a saúde, aleitamento materno, os dentes; 05 - 
Educação para a Saúde: o conceito de saúde, história natural das doenças, inter-relação homem-ambiente-agente 
patogênico (parasitos, vírus e outros causadores de doenças humanas). Doenças transmissíveis e infecciosas mais comuns, 
higiene e profilaxia de doenças e promoção da saúde, orientações e combate a doenças contemporâneas; 06 - Educação 
Ambiental/Ecológica: o ser humano e o seu ambiente, água potável e contaminação da água, epidemia, endemia e 
pandemia. Controle das zoonoses e vetores saúde e saneamento; 07 - Lixo: coleta seletiva, separação, reciclagem, destino e 
preservação; 08 - Vigilância à Saúde, Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica; 09 - O agente comunitário e a saúde da 
família; 10 - O trabalho em equipe. 
 
VIGILANTE 
COZINHEIRO 
MERENDEIRA 
Matemática Fundamental II: 01 - Sistema de numeração decimal. 02 - Conjunto dos números naturais. 03 - Operações com 
números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 04 - Múltiplos e divisores. 05 - Conjunto dos números 
racionais: frações e números decimais. 06 - Operações com números racionais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
07 - Porcentagem. 08 - Sistema de medidas: comprimento, massa, capacidade, área e volume. 09 - Medida de tempo. 10 - 
Cálculo de perímetro e área de figuras geométricas planas. 11 - Resolução de problemas. 
 
MOTORISTA – CNH “D”  
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
1. Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, 2 - Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis 
expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; 3 - Direção defensiva; 4. Noções gerais de circulação 
e conduta; 5. Noções de mecânica de autos; 6. Noções de primeiros socorros; 7. Manutenção e Limpeza de veículos. 8. 
Cidadania e Meio Ambiente. 
 
 
V – NÍVEL FUNDAMENTAL I (qualquer série concluída 1ª a 4ª séries) 
 
1ª PARTE – PORTUGUÊS (15 QUESTÕES)  
Português Fundamental I 
1. Ortografia. 2. Acentuação gráfica. 3. Adjetivo 4. Número e Numeral. 5. Pronome. 6. verbo. 7.Substantivo. 8. Artigo. 9. 
Advérbio. 10. Adjunto adnominal. 11. Concordância verbal e nominal. 12. Pontuação. 13. Interpretação de textos. 
 
2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECIFICOS (25 QUESTÕES) 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
AUXILIAR DE SERVIÇOS URBANOS 
COVEIRO 
GARI 
1. Limpeza e higiene pessoal; 2. Ferramentas; 3. Cuidados e segurança no trabalho; 4. Relacionamento com os colegas de 
trabalho e com usuários dos serviços realizado pelo servidor em sua atividade fim; 5. Relacionamento com os seus 
superiores diretos; 6. Cuidados e manutenção dos equipamentos postos a disposição do servidor. 
 

 
ANEXO IV – CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

 

ITEM ATIVIDADE DATA - PERÍODO DOC. RECEBIDO PELA BANCA 
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* 0s boletos poderão ser pagos até o dia 22 de agosto de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXAMINADORA ATÉ: 

01 Publicação do Edital 07/07/2016 - 

02 
 

Inscrições 
15/07 a 21/08/2016 - 

03 Solicitação de Isenção do pagamento da 
Taxa de Inscrição 

15 a 25/07/2016 27/07/2016 

04 Divulgação da relação dos Candidatos 
isentos do pagamento da Taxa de Inscrição 

02/08/2016 - 

05 Entrega de recursos contra o resultado da 
solicitação de isenção da taxa de inscrição 

02 a 04/08/2016 05/08/2016 

06 Publicação dos recursos (solicitação de 
isenção da taxa de inscrição). 

10/08/2016 - 

07 
08 

Publicação da Concorrência Preliminar 
Divulgação dos Locais da Prova Escrita 

16/09/2016 - 

09 Emissão dos Cartões de Inscrição de modo 
ON-LINE 

16 a 25/09/2016 - 

10 Prova Escrita 25/09/2016 - 
11 Publicação dos Gabaritos Preliminares  26/09/2016 - 

12 Entrega de recursos contra questões da 
prova objetiva e Gabarito oficial Preliminar 

26 a 28/09/2016 02/09/2016 

13 Publicação do Gabarito Oficial Definitivo  
Publicação dos Recursos (Questões e 
Gabaritos) 
Publicação do Resultado Oficial Preliminar 
da Prova Objetiva 

26/10/2016 - 

14 Prazo para entrega de Recursos contra o 
Resultado Oficial Preliminar (Prova 
Objetiva) 

26 a 28/10/2016 31/10/2016 

15 Publicação do resultado dos Recursos 
(Resultado Oficial Preliminar) 
Publicação do Resultado Oficial Preliminar 
(pós-recursos) 

09/11/2016 - 

16 Prazo para entrega dos documentos para a 
Prova de Títulos 

09 a 11/11/2016 14/11/2016 

17 Resultado Preliminar da Prova de Títulos 30/11/2016 - 

18 Prazo para entrega de Recursos contra o 
Resultado Oficial Preliminar (Prova de 
Títulos ) 

01 a 05/12/2016 06/12/2016 

19 Publicação do Resultado Oficial Definitivo 
Publicação Concorrência Definitiva 

16/12/2016 - 

20 Homologação A partir de 21/12/2016 - 

21 Nomeações  A partir da Homologação - 
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ANEXO V – REQUERIMENTOS DIVERSOS 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome: 

CPF nº: RG Nº: 

Cargo Pretendido: Fone: 

E-mail: Celular: 

 

À Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura Municipal de Camutanga – PE, 

 

Venho requerer a esta Comissão a Isenção da Taxa de Inscrição, conforme estabelecido no Edital 001/2016 do 

Concurso Público do Município de Camutanga – PE, apresentando ainda os documentos comprobatórios de minha 

insuficiência financeira, a saber: 

 

 

Documentos apresentados Marque um “x” 

RG e CPF (cópia xerográfica autenticada)  

Cartão do NIS (em meu nome) – cópia xerográfica  

 

Declaro sob as penas da Lei que estou ciente e de acordo com todas as exigências especificadas no Edital 001/2016. 

 

 

CAMUTANGA, ____ de ___________________ de 2016. 
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Assinatura do Requerente 

 

Informações Importantes ao requerente: 

 
a) Todos os Documentos apresentados deverão ser autenticados em Cartório por tabelião ou por Servidor publico, onde 
deverá conter: carimbo com nome, matrícula e cargo do mesmo. Caso o Candidato opte pela autenticação por servidor 
público, deverá apresentar ao mesmo, as cópias e as originais para a comprovação de autenticidade dos documentos;  
b) As solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição só serão analisadas quando enviadas por e-mail: idhtec@idhtec.org.br, 
até a data estabelecida no Edital; 
c) Não será concedida Isenção da Taxa de Inscrição ao Candidato que:  
c.1) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
c.2) Fraudar e/ou falsificar documentos;  
c.3) Pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada dos documentos previstos na Tabela acima.  
c.4) Não observar os locais, os prazos e horários estabelecidos no Edital 001/2016.  
c.5) As informações prestadas no requerimento de isenção da taxa de inscrição, bem como a documentação apresentada, 
serão de inteira responsabilidade do requerente, podendo o mesmo responder, a qualquer momento por crime contra a fé 
pública. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 

 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: RG nº: 

Cargo Pretendido: Fone: 

e-mail: Celular: 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 
Solicito participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 

Capítulo III do Edital n° 001/2016 e do Decreto Federal n° 3.298/99. 
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Declaro ainda ter conhecimento da Resolução n° 155, de 26 de fevereiro de 1996. 

 

 

 

 

CAMUTANGA, ____ de ___________________ de 2016. 

 

 

 

Assinatura do Requerente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: RG nº: 

Cargo Pretendido: Fone: 

e-mail: Celular: 

 

Prezados Senhores, 

 
Solicito que sejam disponibilizadas as condições especiais, para a realização da Prova Escrita, conforme a seguir: 

 

Tipo de Necessidade Solicitação 

Necessidades Físicas: 

Sala para amamentação                                  [      ] 

Sala térrea (dificuldade de locomoção)         [      ] 

Mesa para Cadeirante                                       [      ] 
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Necessidades Visuais (cego ou pessoa 
com baixa visão): 

Auxilio na Leitura da prova escrita (ledor)     [      ] 

Prova em braille                                                  [      ] 

Prova ampliada (fonte 16)                                 [      ] 

Prova ampliada (fonte 24)                                 [      ] 

Necessidades Auditivas (perda total ou 
parcial da audição) 

Interprete de Libras (Língua Brasileira de Sinais) [      ] 

Leitura labial                                                               [      ] 

 

 

 

CAMUTANGA, ____ de ___________________ de 2016. 

 

 

 

 

Assinatura do Requerente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA QUESTÕES E GABARITOS 
 

 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO / BANCA EXAMINADORA 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: INSCRIÇÃO Nº: 

Cargo:                                                  Fone: 

e-mail: Celular: 

 

Venho por meio desta, solicitar a revisão das questões da Prova Escrita e/ou do Gabarito Oficial Preliminar, conforme a 

seguir: 

 

Questões da Prova e/ou Gabarito: 

 
Nº da Questão                  _____ 

Resposta do Candidato      _____ 

Gabarito                           _____ 
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Justificativas: (O Candidato deverá fazer suas justificativas, quanto ao resultado apresentado em relação ao Gabarito Oficial 

Preliminar e a sua resposta) e acostar bibliografia que subsidie sua petição. Em quantas linhas julgar necessário. 

 

 

 

 

CAMUTANGA, ____ de ___________________ de 2016. 

 

 

 

Assinatura do Candidato 

 

 

Informações Importantes: 

 

a) Somente serão analisados pela Comissão Permanente do CONCURSO PÚBLICO os recursos dentro dos prazos previstos e 

formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital; 

b) Os recursos deverão ser digitados ou datilografados. 

c) No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, 

ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
d) Usar formulário de recurso individual para cada questão/item. 
e) O desrespeito a qualquer uma das instruções acima, bem como, à Banca Examinadora, resultará no indeferimento do 
recurso. 
f) O requerimento para interposição de recurso contra questões e gabaritos só serão analisados quando enviadas por e-
mail: idhtec@idhtec.org.br, até a data estabelecida no Edital; 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇ PROVA ESCRITA E DA NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 
 

 

 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO / BANCA EXAMINADORA 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: INSCRIÇÃO Nº: 

Cargo:                                                  Fone: 

e-mail: Celular: 

 

Venho por meio desta, solicitar a revisão do Resultado Oficial Preliminar e/ou do Resultado da Prova de Títulos, 

conforme a seguir: 

 
 
[     ] Do resultado preliminar oficial da nota da prova escrita. 
 
[     ] Do resultado preliminar da nota da prova de títulos. 
 
 

CAMUTANGA, ____ de ___________________ de 2016. 

mailto:idhtec@idhtec.org.br


 
  

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 240 – Centro – Camutanga – PE – Fone/FAX (81) 3652-1162 

CNPJ Nº. 11.362.779/0001-01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMUTANGA – PERNAMBUCO. 

 

 

 

Assinatura do Candidato 
 
 
Informações Importantes: 

a) Somente serão analisados pela Comissão Permanente do CONCURSO PÚBLICO os recursos dentro dos prazos previstos e 

formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital; 

b) Os recursos deverão ser digitados ou datilografados. 

c) No caso de recurso contra o resultado oficial preliminar ou de provas de títulos, o Candidato deverá justificar as suas 

dúvidas; 
d) O desrespeito a qualquer uma das instruções acima, bem como, à Banca Examinadora, resultará no indeferimento do 
recurso. 
e) O requerimento para interposição de recurso contra a nota da prova escrita e a nota da prova de títulos só serão 
analisados, quando enviadas por e-mail: idhtec@idhtec.org.br, até a data estabelecida no Edital; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A PROVA DE TÍTULOS 
 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO / BANCA EXAMINADORA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: RG Nº: 

Cargo:                                                  Fone: 

e-mail: Celular: 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresento os seguintes documentos para compor minha Prova de Títulos, em conformidade com o que estabelece o 

Capítulo V do Edital 001/2016. 

 

DOCUMENTOS 
PONTUAÇÃO POR 

DOCUMENTO 
VALOR UNITÁRIO  

LIMITE MÁXIMO 
DE DOCUMENTOS 
APRESENTADOS  

QTD DOC 
APRESENTADOS 

PELO 
CANDIDATO 

a) Curso de Pós-Graduação, com no mínimo de 
360 (trezentos e sessenta horas), na área a que 
concorre. 

0,40 (zero quarenta pontos) 02 (dois)  

b) Curso de Pós-Graduação, em nível de 
Mestrado, na área a que concorre. 

0,50 (zero cinquenta pontos) 02 (dois)  



 
  

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 240 – Centro – Camutanga – PE – Fone/FAX (81) 3652-1162 

CNPJ Nº. 11.362.779/0001-01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMUTANGA – PERNAMBUCO. 

c) Curso de Pós-Graduação, em Nível de 
Doutorado, na área a que concorre. 

0,60 (zero sessenta ponto) 02 (dois)  

d) Curso de aperfeiçoamento com carga horária 
mínima de 40 h/a, na área a que concorre. 

0,25 (zero vinte e cinco 
pontos) 

04 (quatro)  

e) Comprovante de aprovação em Concurso ou 
Seleção Pública, na área a que concorre. 

0,25 (zero vinte e cinco 
pontos) 

04 (quatro)  

 TOTAL DE PONTOS   
 

CAMUTANGA, ____ de ___________________ de 2016. 

 

Assinatura do Candidato 
 
Informações Importantes: 
a) A soma total dos Títulos, não poderá ultrapassar "2,00 (dois) pontos”. 
b) Somente terão computados os títulos os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 4,00 (quatro) na prova 
escrita (Classificados), limitado ao máximo de 5 (cinco) vezes o número de vagas ofertados, sendo considerados os empates 
nesta última posição. 
c) Os pontos serão contados apenas para efeito de "classificação". 
d) A apresentação de títulos é de iniciativa do candidato e somente serão considerados válidos aqueles apresentados, em 
conformidade com o estabelecido neste Edital, em formulário específico (Anexo V), que deverão ser enviados pelos 
CORREIOS, ATRAVÉS DE SEDEX, ou por Carta Registrada ou ainda por carta com A.R., para o Escritório da Organizadora, 
localizado na, Av. Getúlio Vargas, 169, 1º andar, sala 103, São José, Carpina, PE. CEP 55.815-105, Só serão analisados os 
documentos enviados dentro do prazo estabelecido neste Edital e recebidos pela Banca Examinadora até a data 
estabelecida. 


